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OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de
serviços de pintura dos imóveis próprios ou eventualmente
locados para uso da Administração Pública Municipal.

DATA DA ABERTURA: Dia 0810412019, às 14h00min.

DOTA AO:

ms t2/,ffi,

DOTAÇOES
Exercíci
oda
despes
a

Conta
da
despes
a

Funcional programática Fonte
de
recurso

Natureza da
despesa

Grupo da fonte

2019 150 02.00 1 .0 4. 1 22.0020.2002 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2019 370 03.001.04. 1 22.0060.2006 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2019 5í0 04.00í .06. í 25.0065.2007 0 3 3 90 39.00.00 Do Exercício
2019 690 05.00 1 . 1 5. 1 22.0070. 2009 tt 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2019 700 05.001.1 5. í 22.0070.2009 504 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio
2019 710 05.001 . í 5.122.0070.2009 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2019 720 05.00 1 . 1 5. 1 22.007 0. 2009 511 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2019 730 05.001.1 5. 1 22.0070 2009 512 3 3.90 39.00 00 Do Exercícro

2019 880 05.001.1 5.452.0120 1002 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2019 1590 06.002. í 2.361 .0210.2016 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício2019 I t)UU 06.002. 1 2.361 .021 0.2016
2019 to tu 06.002. 1 2.361 .0210.2016 104 3.3.90.39.00.00 Do ExercÍcio
2019 1620 06.002. 1 2.361.021 0.2016 107 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

Do Exercício2019 1645 06.002. 1 2.361 0210.2016 121 3.3.90.39.00.00
2019 1900 06.003.1 2.36í.0250.2018 102 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2019 2140 06. 004. Í 2.365. 027 0.2020 0 3390390000 Do Exercício
2019 2150 06. 004. 1 2.365. 027 0.2020 IUJ 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2019 2160 06. 004. í 2. 365.027 0.2020 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2019 2610 08.001 . 1 0.301.0320.2025 0 3.3 90 39 00 00 Do Exercício
2019 2620 08.001. 1 0.301.0320.2025 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2019 2630 08.001 . í 0 301.0320.2025 324 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio
2019 2640 08.001. 1 0.301.0320.2025 32s 3.3.90 39 00 00 Do Exercício

Do Exercício2019 2650 08.00í . í 0.30í.0320.2025 326 3.3.90.39.00.00
2019 2660 08 001 10 301 0320.2025 327 3390390000 Do Exercício
2019 2800 08.002. í 0.30í 0340.2027 494 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio
2019 2870 08.002. í 0.30í .0350.2028 494 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2019 2925 08.002.í0.30í 0360 2029 498 3.3.90.39.00.00 Do ExercÍcio
2019 2980 08.002.í0 304.0370 2030 494 3.3.90.39 00.00 Do ExercÍcio

Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, 222, Íelelone - 43.3266-8'100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60

E-mail: liciracaoansh.or.eor.br - Nova Santa Bárbara - Paraná



2019 3070 09.001.08.244.0380.2031 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2019 3290 09.002.08 244.0400.2033 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2019 3300 09.oo2.08.244.O400.2033 705 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2019 3320 09.002.08.244.0400.2033 3.3 90 39 00 00 Do Exercício
2019 3330 09.002.08.244.0400 2033 741 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2019 3530 09.003.08.243.0430.2035 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
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VALOR MAXIMO: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

Rua WalfÍedo Bittencourl de Mora es,222,f ebÍone ' 43.3266-8100 - C.N.P.J N 0 95.561.080/0001'60

E-mail: tictr,rca. r il nsh.nr eor .hr - Nova Santa Bárbara - Paraná
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coRRESpoNoÊucn TNTERNA N' 029/20í 9

Nova Santa Bárbara, '13 de Março de 2019.

DE - SEcRETARTA DE oBRAs, TRABALHo e ceneçÃo oe
EMPREGOS

PARA:L|C|TAçÃO

Mediante a autorização desta secretaria venho por meio desta, solicitar o
credenciamento de empresa de pintura a serem executados em todos os imóveis
próprios ou locados pelo município totalizando um valor de R$ 60.000,00 reais,
sendo a empresa vencedora que ofertar o maior desconto em relação à tabela
oficial do Paraná Edificações para todas as secretarias do município.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

José R Éo Godoy
Secretaria de Obras, Trabalho e geração de Empregos

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Cenro, 8 43. 3266.8100, M - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb. pr.gov.br
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Nova Santa Bárbara, 1310312019

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitaçáo a correspondência expedida
pela Secretaria de Obras, do Trabalho e Geraçáo de Empregos, solicitando a
prestaçào de serviços de pintura dos imóveis próprios ou locados pela
Administração, para que sejam tomadas todas as providências necessárias para a
abertura de procedimento liotatório.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

h/l,

c Kondo
Pre o Municipal

Rua Walfredo Bittencouí de Nloraes no 222. Centro. 8 43. 3266.8100, '-' - 86.250-000
Nova Santa Bárbara. Paraná
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, \4 /0312019.

De: Departamento de Licitaçôes

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Registro de preços para eventual prestaçáo de senriços de
pintura dos imóveis próprios ou locados pela Administraçáo.

Senhorita Contadora

Tem esta, finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotaçào
orçamentária para o registro de preços para eventual prestação de serviços
de pintura dos imóveis pr-óprios ou locados pela Administração, conforme
solicitaçáo do Sr. José Roberto Godoy, Secretário de Obras, do Trabalho e

Geraçáo de Emprego, num valor previsto de R$ 60.000,00 (sessenta mil
reais), para um período de 12 (doze) meses.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Etaine Cri ditk SanúosLu
Setor de Licitações

Rua Walfredo Bittencouí de Moraes n" 222. Centro. I 43. 3266.8 I00. :'a - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara.
Paraná - E - E-mails - licitacao/rlnsb.pr.qov.br - rvwrv.45!.p1.qov.br
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Em atenção à correspondência interna expedida por Vossa
Senhoria em data de 14/0312019, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários para o registro de preços para eventual prestação de serviços de pintura dos
imóveis próprios ou locados pela Administração, conforme solicitação do Sr. José Roberto
Godoy, Secretário de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego, num valor previsto de RS

60.000,00 (sessenta mil reais).

Outrossim, intbrmo que a Dotação Orçamentária é

02 - Executivo Municipal;
001 - Gabinete do Prefeito;
04.122.0020.2002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica; 150

03 - Secretaria de Administração;
001 - Secretaria de Administração:
04.122.0060.2006 - Manutenção da Secretaria Municipal de Adminístração;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 370.

04 - Secretaria Municipal de Segurança Pública;
001 - Secretaria Municipal de Segurança Pública;
06.125.0065.2007 Manutenção da Secretaria Municipal de Segurança Pública;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica; 5 10.

05 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego;
001 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geraçào de Emprego;
15.122.0070.2009 - Manutenção da Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de

Emprego;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 690; 700; 7101'

720;730;
15.452.0120.1002 - Construção e Revitalização das Praças do Município;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 880;

06 - Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura;
002 -Departamento Municipal de Educação e Escolas;
12.361.0210.2016 - Manutenção do DepaÍamento Municipal de Educação e

Escolas;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 1590; 1600; l6l0;
1620;1645:
003 -Ensino Fundamental - Fl,rIrlDEB;
12.361.0250.2018 - Manutenção do Ensino Fundamental FIINDEB;
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; I 900;
004 - CMEI Noêmia Bittencourt Cameiro;
12.365 .027 0 .2020 - Manutenção do CMEI Noêmia Bittencourt Carneiro;
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídic a;2140;2150;21601,

08 - Secretaria Municipal de Saúde;

Rua WalÍiedo Bittencourt de Moraes n" 222. Centro, I 43. i266.8100, I - 86.250-000 Nova Santa Bárbara.
Paraná - E - wrvrv.nsb.Dr.qov.br
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001 - Fundo Municipal de Saúde;
10.301.0320.2025 - ManutenÇão do Fundo Municipal de Saúde;
3.3.90.39.00.00 Outros Sewiços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2610;2620;2630;
2640;2650;2660;
002 - Fundo Municipal de Saúde PAB/SUS;
10.301 .0340.2027 - Bloco de Atenção Básica PAB Fixo;
3.3.90.39.00.00 Outros Sen'iços de Terceiros - Pessoa Jurídicar 2800;
10.301.0350.2028 - Bloco de Atençào Básica - PAB Variável;
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica; 2870;
10.301 .0360.2029 - BIoco de Assistência Farmacêutica;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2925;
10.304.037 0.2030 Bloco de Vigilância em Saúde;

3.3.90.39.00.00 - Outros Seniços de Terceiros Pessoa Jurídica: 2980.

09 - Secretaria Municipal de Assistência Socia[;
001 - Secretaria Municipal de Assistência Social;
08.244.03 80.2031 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3070;
002 - Fundo Municipal de Assistência Social;
08.244.0400.203 3 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social:
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3290; 3300; 3320;
3330;
003 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
08.243 .0430 .2035 - Manutenção do Conselho Tutelar;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica: 3530.

Sendo o que se apresenta para o momento

Nova Santa Bárbara, 1410312019.

Atenciosamqnte,

Laurita ile Sou
Contadora/CRC

Campos
5096tO-4

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222. Centro, I .13. 3266.8100, \ I - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,
Paraná -.B - wwrv.nsb.pr.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
008
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De: Setor de Licitações
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 1510312018

Ptezada Senhora,

Em atenção à correspondência expedida pelo Sr. José Roberto Godoy, Secretário
de Obras, do Trabalho e GeraÇão de Emprego, solicitando o registro de preços para
eventual prestação de serviços de pintura dos imóveis próprios ou locados pela
Administração, num valor máximo previsto de R$ 60.000,00 (sessenta mil rears) e
informado pela Divisão de Contabilidade da existência da previsão orçamentária através da
dotaÇão:

02 - Executivo Municipal;
001 - Gabinete do Prefeito;
04.122.0020.2002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; '150

03 - Secretaria de Administração;
00í - Secretarla de Administração,
04j22.0060.2006 - Manutenção da Secretaria Munjcipal de Administração,
3.3.90.39.00.00 - Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica; 370.

04 - Secretaria Municipal de Segurança Pública;
001 - Secretaria Municipal de SeguranÇa Pública;
06.125.0065.2007 - Manutenção da Secretaria Municipal de Segurança Pública;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 510.

05 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego;
001 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego;
15j223070.2009 - Manutenção da Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração
de Emprego,
3.3.90.39.00.00 - Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica; 690, 700; 710;
720,730;
15.452.01201002 - Construção e Revitalização das Praças do Município;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica; 880,

06 - Secretarra Municipal de Educação, Esporte e Cultura;
002 -Departamento Municipal de Educação e Escolas;
12.361.0210.2016 - Manutençáo do Departamento Municipal de Educação e
Escolas,
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 1590; 1600;
1610; 1620: 1645;
003 -Ensino Fundamental - FUNDEB;
12.361.0250.2018 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 1900;
004 - CMEI Noêmia Bittencourt Carneiro;

Rua Walfiedo BittencouÍ de Moraes n'222. Centro, I .13. 3266.8100, :- - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E -E-mails liçjtacao@nsb.or.qev.br - rr rÜLnsb.pr.eov,br
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12.365.027 0.2020 - Manutenção do CMEI Noêmia Bittencourt Carneiro,
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2140,2150;
2160,

08 - Secretaria ÀIunicipal de Saúde;
00í - Fundo Municipal de Saúde;
10.3O1 .0320.2025 - Manutenção do Fundo tvlunicrpal de Saúde;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2610.,2620;
2630; 2640; 2650; 2660;
002 - Fundo Municipal de Saúde PAB/SUS;
10.301 .0340.2027 - Bloco de Atenção Básica - PAB Fixo;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2800;
í 0.301 .0350.2028 - Bloco de Atenção Básica - PAB Variável,
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2870;
10.301 .0360.2029 - Bloco de Assistência Farmacêutica;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica; 2925;
10 304.0370.2030 - Bloco de Vigilância em Saúde;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica; 2980.

09 - Secretana Municipal de Assistência Social;
001 - Secretaria Municipal de Assistência Social;
08.244.0380.203 í - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social;
3.3.90.39.00.00 - Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3070;
002 - Fundo Municipal de Assistência Social;
08.244.0400.2033 - ManutenÇáo do Fundo tt/unicipal de Assistência Social;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3290, 3300;
3320; 3330;
003 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
08.243.0430.2035 - Manutenção do Conselho Tutelar;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3530.

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o
parecer jurídico acerca da modalidade de licitação a ser adotada.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine Cr tina itk do Santos

Setor de Licitaçóes

Rua Walliedo Binencoun de Moraes n" 222, Centro, I .li. 3266.8100, j . - 86.250-000 Nova Santa BárbaÍa.
Paraná - E - E-mails licitacaoansb.pr.qor.br - $rrrr.nsb.pr qev.br
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PARECER JURiDICO ne 039/2019

Assunto: Registro de Preço para contratação de serviços de pintura dos

imóveis próprios e eventualmente locados para uso da Administração

Pública Municipal.

Solicitante: Setor de Licitação.

Trata-se o presente expediente de solicitação do Setor de Licitação, visando

manifestação desta Procuradoria Jurídica, quanto a modalidade licitatório

a ser adotada para Registro de Preço para contratação de serviços de

pintura dos imóveis próprios e eventualmente locados para uso da

Administração Pública Municipal.

Em línhas gerais, para que a Administração proceda a compra ou

contratação de serviços, há a necessidade de prévia licitação, a qual foi

modernamente consagrada na Constituição da Repúblíca Federativa do

Brasil de 1988 no art.37, XXl, que diz que "ressalvados os casos

especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alÍenações serão

contratados mediante processo de licitação pública...". Corroborando com

isso, o Congresso Nacional elaborou a Lei 8.666/93, mals conhecida como

Lei de Licitações.

O Decreto np7.892, que trata do Registro de Preço, assim prevê: em seu

art. 1e - As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando

efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP, no âmbito da
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administração públíca federal direta, autárquica e fundacional, fundos

especiais, empresas públicas, sociedades de economía mista e demais

entidades controladas, direta ou indiretamente pela União, obedecerão ao

d isposto neste Decreto.

Art. 2e Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições:

| - Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro

formalde preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para

contratações futu ra s;

Ainda, em seu art.7s, assim prevê: A licitação para registro de preços será

realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos

da Leí ne 8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei

ns 10.520, de2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.

Marçal Justen Filho em Comentários à Lei de Licitações e Contratos

Administrativos, (2008, p. 201) traz inclusive a distinção entre o Sistema de

Registro de Preços e a modalidade Pregão:

O pregão é umo modalidade de licitaçõo, enquanto o registro de preços é

um sistemo de contratações. lsso significa que o pregõo resulto num único

controto (ainda que posso ter o execução continuoda), enquonto o registro

de preços propicio umo série de controtoções, respeitodos os quontitotivos

móximos e a observôncio do período de um ano. Dito de outro modo, o

pregõo se exoure com umo único contrataçõo, enquonto o registro de

preços do oportunidode o tontas contratações quantos forem possíveis (em

foce dos quantitativos móximos licitodos e do prozo de validade).
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Já a Lei 10.520/02, que instituiu o pregão como modalidade de licitação

para aquisição de bens e serviços comuns, previu em seu art. L1, a utilização

do registro de preços, desde que os entes fizessem tal prescrição em

regulamento específico, o que é feito, de maneira geral, por decreto.

Art. 11. As compras e contratoções de bens e serviços comuns, no âmbito

do Uniõo, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando

eÍetuodos pelo sistemo de registro de preços previsto no art. 1-5 da Lei ne

8.666, de 21 de junho de 199i, poderõo odotor a modolidode de pregõo,

co nfo r m e re g u I ame nto e s pecífico.

Por conta de tal inovação, o Decreto Federal 3.931/07 sofreu alteração em

seu art. 3", passando a vigorar da seguinte maneira:

Art. 3e A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de

concorrência ou de pregão, do tipo menor preço, nos termos das Leis nos

8.666, de 21 de julho de 1993, e 10.520, de L7 de julho de 2002, e será

precedida de ampla pesquisa de mercado. (Redação dada pelo Decreto ne

4.342, de23.8.2002).

O pregão é uma modalidade bastante utilizada atualmente sob o sistema

de registro de preços. As vantagens de sua utilização são enormes,

príncipalmente pelo fato de sua ampla publicidade atrair inúmeros

licitantes, o que não ocorre, por exemplo, na modalidade convite. Com o

pregão, os licitantes têm a oportunidade de exaurirem suas propostas e, ao

final, vence o que conseguir cotar o menor preço.

Diante das considerações acima, por se tratar de um aquisição considerada

comum, de produtos cuja escolha pode ser feita tão somente com base nos
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preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si e não necessitarem

de avaliação minuciosa. São encontrados facilmente no mercado.

O presente processo, poderá se dar pela modalidade pregão, seja em sua

forma presencial ou eletrônica, visando registro de preço.

Abstendo da apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e

oportunidade mencionados acima, opina-se pelo encaminhamento e

decisão à autoridade superior.

É o parecer.

Nova Santa Bárbara, 19 de março de 2019.

Ca
ó'.-\

rmen Cort Wi enez

Procuradora Ju rídlca
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CORRESPONDENCIÂ INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitaçôes

Tendo em vista, as informações, bem como,
considerando o Parecer JurÍdico contido no presente processo, AUTORIZO a
licitação sob a modalidade de PREGÁo pnf,spwClÂL n" 1212019, que tem
por objeto o registro de preços para eventual contrataçáo de serviços de
pintura dos imóveis próprios ou eventualmente locados para uso da
Administração Pública Municipal, normatização de procedimentos
administrativos, consultas, e em todos os demais assuntos correlatos à área,
de conformidade com a Lei Federal n" 1O.520, de 17 lO7 l2OO2, Lei Federal
n" 8.666, de 21 10611993, Republicada em 06/07 /1994, Decreto Federal n"
3.555 de 08lO8/2OOO, Decreto Federal n" 3.697, de 2ll12|2OOO e demais
legislações pertinentes.

Anexo ao presente, Portaria n" 080/2018, nomeando o
Pregoeiro e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de Licitação seja
publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e onde mais convier
para que seja data a devida publicidade.

NOVA SANTA BARBARA

Encaminhe-se ao Setor de Licitação
providencias necessárias.

Nova Santa Bárbara, 19 l03l2019.

para as

lt

t,

c Kondo
Pre ito Municipal

Rua Walfredo BiÍencouÍ de Moraes no 222, Centro, 8 .13. i266.8100, = - 86.250-000
Nova Santa Bárbara. Paraná
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coRRESPoNDÊrcta tNreRNe

De: Setor de Licitações
Para: DepaÉamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 1910312019

Prezada Senhora,

Solicito análise juridica do edital e minuta da ata da registro de
preços do Pregáo Presencial n" 1212019, cujo objeto é o registro de preços para

eventual contratação de serviços de pintura dos imóveis próprios ou eventualmente
locados para uso da Administração Pública Municipal, em atendimento ao disposto
no parágrafo único, art. 38, da Lei n" 8.666/93.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine Cri do Santosna Lu
Setor e LicitaçÕes

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes n'222, Centro, I 43. 3266.8100 l .' - 86.250-000 -Nova Santa Bárbara,

I

l

Paraná - E - E-mails licitacao?nsb.pr.eav.br - u'u rt.nsb.Dr.gov.br
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Processo Ad ministrativo ns 022/2019

Pregão Eletrônico ns O72/20t9

Objeto: Registro de Preços para Eventual Contratação de Serviço de Pintura

dos lmóveis Próprios ou Eventualmente Locados para Uso da Administração

Pública Municipal.

Origem: Setor de Licitações

PARECER JURíD!CO

Submete-se a apreciação desta Procuradoria Jurídica, o edital do processo

licitatório Pregão Presencial ng Ot2/2019, o qualtem por objeto registro de

preços Eventual Contratação de Serviço de Pintura dos lmóveis Próprios ou

Eventualmente Locados para Uso da Administração Pública Municipal.

O pregão é regido pela Lei ne 10.520/2002, o Decreto ne 3.555/2000, o

Decreto pe 5.450/2005 [poro pregõo no formoto eletrônico] e,

subsidiariamente, a Lei ne 8.666/93.

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram

estabelecidos no art. 3e da Lei ne 10.520/2002, que assim dispõe:

l- a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e

definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de

aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do

contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento
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ll - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem

a competição;

lll - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições

referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos

sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo

órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem

licitados, e

lV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou

entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio,

cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances,

a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação

e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos

autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou,

se for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela

Administração.

O processo veio a esta Procuradoria Jurídica, devidamente autuado, em um

volume, a minuta do edital seguiu até o presente momento as prescrições

da legislação em vigor, em especial da Lei ns !O.52O|2OO2, do Decreto ns

3.555/2000 e, subsidiariamente, a Lei ne 8.666/93.
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Assim, tendo em vista a obediência aos dispositivos legais vigentes, não se

observa ilegalidade ou irregularidade insanáveis quanto ao procedimento

tomado.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus

anexos, nos termos do art. 10, § 1s, da Lei ne 10.480/2002, c/c o parágrafo

único do art. 38 da Lei nq 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da

Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles

de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada

pelos setores responsáveis e autoridade competente pela Administração

Direta Municipal.

É o parecer.

Atenciosamente.

1.'-
e br\)u' ê

Carmen Cortez Wilcken

Procuradoria Jurídica

L\a\§ / '".

L
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NOVA SANTA BÁRBARA
ESTADO DO PARANÁ

AVrSO DE LTCTTAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.O 1212019

Processo Administrativo n.o 2212019

Objeto: Registro de preços para eventual contratação de
serviços de pintura dos imóveis próprios ou eventualmente
locados para uso da Administração Pública Municipal.

Tipo: lttlenor Preço, maior percentual de desconto por lote.

019

Recebimento dos
08t04t2019.

Envelopes: Até às 13h30min. do dia

lnicio do Pregão: Dia 08/0412019, às 14h00min.

Preço Máximo: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

lnformações Complementares: Poderá ser obtidas em horário de
expediente na Prefeitura hlunicipal de Nova Santa Bárbara, siÍo â
Rua Walfredo Bittencourt de A/loraes, 222, pelo fone: 43-3266-
8100, ou por E-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br

Nova Santa Bárbara, 21 10312019

Marco A Assis Nunes
oetro

Poftaria n' 080/2018 -1ft atOô
5ô 10rr3 i.;cc1"ô

J
', Eo,rai '

QI 'o.. t7_-
!"4I

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, = - 86.250-000
Nova Santa Bárbara. Paraná - E - E-mails - licitac nsb r ov.br - rvrvrv.nsb. pr'.gov.br
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PREGÃO PRESENCIAL NO 1212019 - SRP
Processo Administrativo n." 2U2019

Senhor licitante:

Visando possível comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
e a sua empresa, solicitamos o preenchimento completo do Recibo de Retirada de Edital,
abaixo, remetendo-o ao Setor de Licitações por meio do fax (43) 3266-8í00 ou para o e-
mail licitacao@nsb.or.oov.br.

A falta de remessa do presente Recibo de Retirada do Edital exime estê Pregoeiro da
comunicação de possíveis retificaçôes ocorridas no instrumento convocatório ou outras
informações adicionais pertinentes ao certame licitatório.

Ma n e Assis Nunes
oetro

P tan ' 080/20í 8

Rua Walfredo Biftencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43. 3266.8100, )i] - 86.250-000
Nova Santa Bárbara. Paraná - .E - E-mail licitacaoíànsb.pr.goy-U - rvtvw. tts b v. br'

1



il*ll
.. ii.ie:i-ú_

PREFEITURA I\4UNICI PAL 0?1
NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

PREGAO PRESENCIAL NO 1212019 - SRP
Processo Administrativo n." 2212019

Objeto: Registro de preços para eventual contratação de serviços de pintura dos
imóveis próprios ou eventualmente locados para uso da Administração Pública
Municipal.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A Empresa (Razão social, CNPJ e endereÇo completo), retirou este Edital de Licitaçáo e
deseja ser informada de qualquer alteraÇáo peio e-mail

ou pelo tel/ fax

, aos I 12019

Carimbo Padronizado da Empresa

2

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, I 43. 3266.8100. :a - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-rnail - licitacaot2nsb.pr.gov.br - rvrvrv.nsb.rrr.sov.br
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pRecÃo PRESENcTAL No 1212019 - sRp
Processo Administrativo n.' 2212019

LICITACÂO E CLUSIVA PARA MICROEM PRESA E EMPRESA DE PE UENO PORTE
E/OU MICROEMPREENDEDOR IND IVIDUAL MEt) íLC 147t2014t.

ABERTURA oa ltctrnçÃo

AbeÉura: Oia OBl04l2O19, às í4h00min.

Protocolo dos envelopes: Até às 13h30min, do dia 0810412019.

A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, através do Pregoeiro, designado pela
Portaria no 080/2018, do Senhor Prefeito Municipal, torna público que realizará licitação, na
modalidade Pregão Prêsêncial, do tipo MENOR PREÇO obtido através da aplicação do
MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO sobre a Tabela OÍicial do Paraná Edificações,
destinado ao recebimento de propostas objetivando o REGISTRO DE PREçOS para
evenlual contrataÇão dos itens relacionados no ANEXO l: Contratação de serviços de
pintura dos imóveis próprios ou eventualmente locados para uso da Administração
Pública Municipal, em conformidade com o disposto na Lei Complementar Federal n.o

12312006 e n' 14712014, Lei Federal n.o 10.52O12OO2, Decreto Federal n.o 7.89212013 e n"
8.25012014, Decreto Federal N" 3.555/00, Decreto Municipal no O41|2OO9 e, no que couber,
na Lei Federal n." 8.666/1993

A retirada deste Edital poderá ser feita na PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA
BÁRBARA, no Departamento de Licrtações, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222
- Centro, Nova Santa Bárbara - Estado do Paraná, das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às
í7:00 horas, de segunda a sexta-feira, fone/fax (043) 3266-8100, ou ainda pelo email

-- licitacao@nsb.pr.qev. br ou através do site www.nsb.pr.oov. br

Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e
considerados quando solicitados por escrito ao Pregoeiro ou à Equipe de Apoio, até 02
(dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail:
licitacao@ nsb.or.oov.br. As respostas a todos os questionamentos (dúvidas ou

esclarecimentos) serâo disponibilizadas no site www.nsb.or.oov. br, para ciência de todos os
interessados.

A sessão pública do Pregão Presencial será realizada no dia 0810412019, às í4h00min, no

prédio da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, à Rua Walfredo Bittencourt de

Moraes, n' 222, Bairro Centro, Nova Santa Bárbara - PR, e será conduzida pelo Pregoeiro e

sua equipe de apoio.

í. DAS COND|çÕeS Oe PARTICTPAÇÃO
1.1. Poderão participar desta Licitação exclusivamente as Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte e/ou Microempreendedor lndividual (MEl):

a) cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, conforme o disposto nos

Nova Santa Bárbara- Paraná - E - E-mail lic itacaoúànsb.pt. gor'. br - rrul.nsb r ov.br

J

Rua Walfredo Bittencoufi de Moraes no 222, Centro, I 4i. 3266.8100, = - 86.250-000
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respectivos atos constitutivos;

b) regularmente estabelecidas no País e que satisfaçam as condições deste Edital e seus
Anexos.

1.2. Não serão admitidas nesta licitação:
a) empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o obleto deste pregão;

b) empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a AdministraÇão Pública ate que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

c) empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperaÇão judicial ou extrajudicial;

d) consórcío de empresas, sob nenhuma forma;

e) empresa que não seja microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme definição
do artigo 30 e parágrafos da Lei Complementar n.o 123106.

2. DO OBJETO
2.1. Constitui objeto desta licitação o REGISTRO DE PREÇOS, para eventual contratação
de serviços de pintura dos imóveis próprios ou eventualmente locados para uso da
Administração Pública Municipal, conforme especiíicado no ANEXO l, que integra o
presente Edital.
2.2. O Município de Nova Santa Bárbara, náo se obriga a contratar os itens relacionados dos
licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo alé rcalizat
licitação específica para contratar de um ou de mais itens, hipótese em que, em igualdade
de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei

no 8.666/93 e suas posteriores alteraÇões.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes desta LicitaÇão correrão por conta da seguinte dotaÇão
or amentária
DOTAÇÕES
Exercíci
oda
despes
a

Conta
da
despes
a

Funcional programática Fonte
de
recurso

Natureza da
despesa

Grupo da Íonte

2019 150 o2.o0 1 .o4. 1 22.0020.2002 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2019 370 03.oo1.04. 122.O060 2006 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio
Do Exercício2019 5í0 04.001 .06. í 25.0065.2007 0 3.3.90.39.00.00

690 05.001. 1 5. 1 22.0070.2009 0 3 3 90 39.00.00 Do Exercício2019
2019 700 05.oo1.1 5. 122.0070 2009 504 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio

05.00í.1 5. 1 22.0070.2009 510 3.3.90.39.00 00 Do Exercício2019 710
2019 720 05.00 1 . 1 5. 1 22.007 0. 2009 511 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

Do Exercício2019 730 05.00í . í 5.122.0070.2009 512 3.3 90.39.00.00
0 3.3.90.39.00.00 Do ExercÍcio2019 880 05.001.'1 5.452.0 120. 1 002

1590 06.002.'1 2.361.0210.2016 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício2019
Do Exercício2019 1600 06.002.í 2.361 0210.2016 103 3.3.90.39.00.00

104 3.3.90 39.00.00 Do Exercício2019 1610 06.002. 1 2.361.021 0.2016
4

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222. Centro, I 43. 3266.8100. - - 86.250-000
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2019 1620 06.002. 1 2.36í.0210.2016 107 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2019 1645 06.002.í 2.361.0210.2016 121 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2019 1900 06.003.1 2.361 0250.2018 102 3.3.90.39.00.00 Do ExercÍcio
2019 2140 06. 004. 1 2. 365. 027 0.2020 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2019 2150 06. 004. 1 2. 365. 027 0.2020 í03 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2019 2160 06.004. 1 2. 365.027 0.2020 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2019 2610 08.001.1 0.301.0320.2025 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2019 2620 08.00í. 1 0.30í.0320.2025 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2019 2630 08.00't 1 0.301.0320.2025 324 3.3.90.39.00.00 Do Exercícro

2019 2640 08.00í. 1 0.301.0320.2025 ó24 3390390000 Do Exercício
2019 2650 08 001 10 301 0320.2025 326 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2019 2660 08.001. í 0.301 .0320.2025 327 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2019 2800 08.002. í 0.30í .0340.2027 494 3 3 90.39 00 00 Do Exercício
2019 2870 08.002. 1 0.30í.0350.2028 494 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2019 2925 08. 002. í 0.301 . 0360.2029 498 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2019 2980 08.002. í 0.304.0370.2030 494 3.3.90.39.00.00 Do ExercÍcio
2019 3070 09.001.08.244.0380.2031 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2019 3290 09.002.08.244.0400.2033 0 3 3 90 39 00.00 Do Exercício

2019 3300 09.002 08.244.0400.2033 705 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2019 3320 09.oo2.08.244.0400.2033 727 3.3.90 39.00 00 Do Exercício

2019 3330 09.002.08.244.0400.2033 741 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2019 3530 09.003.08.243.0430.2035 0 3 3 90 39.00.00 Do Exercício

4. DAS IMPUGNAÇOES AO EDITAL
4.1 . As impugnações ao presente edital poderão ser íeitas até 2 (dois) dias úteis anterior à
data fixada para a realizaçáo da sessáo pública do pregão, por qualquer cidadáo ou licitante.

4.1 .1. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao Pregoeiro, e conter o

nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão

social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-símile para contato,

devendo ser protocolada no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa

Bárbara, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às 12h00, e das í3h00
às 17h00, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico:

licitacao@ nsb.or.oov.br
4.1.2. Cabeá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro (24) horas.

4.í.3. Não seráo conhecidas as impugnaçôes interpostas por fax e/ou vencidos os

respectivos prazos legais.

4.'1.4. Procedentes as razóes da petição de impugnaçáo contra o ato convocatório, será

designada nova data para a realizaçáo do certame.

5. DA QUALIFICAçAO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

5.í. Esta licita o é exclusiva para participa cão de Microempresas (ME) . Emoresas de

Peoueno Porte ÍEPP) e/ou Microem preendedor lndividual (MEl), ualificadas como tais
nos termos do artiqo 30 da Lei Comolementar n.o 1 23/2006, com as alteracões da Lei

Com plementa r n." 14712014.

5.2. Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido previsto no artigo 42 e seguintes

5
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da Lei Complementar n.o '123, de 14 de dezembro de 2006, a microempresa ou empresa
de pequeno porte:

5.2.1. De cujo capital participe outra pessoa jurídica;

5.2.2. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com
sede no exterior;

5.2.3. De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário, ou seja,
sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei
Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso ll do
caput do artigo 3o da Lei Complementar n.o 123 de 14 de dezembro de 2006;

5.2.4. Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra
empresa não beneflciada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global
ultrapasse o limite de que trata o inciso ll do caput do artigo 3o da Lei Complementar n.o 123
de 14 de dezembro de 2006;

5.2.5. Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com
fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso ll do

caput do artigo 3o da Lei Complementar n.o 123 de 14 de dezembro de 2006,
5.2.6. Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

5.2.7. Que exerÇa atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de

caixa econômica, de sociedade de crédilo, financiamento e investimento ou de crédito
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de
empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de
previdência complementar;

5.2.8. Resultante ou remanescente de cisâo ou qualquer outra forma de desmembramento
de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 05 (cinco) anos-calendário anteriores;

5.2.9. Constituída sob a forma de sociedade por ações,

5.2.10. Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço,

relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade.

6. DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES
6.1. O envelope No 01 - PROPOSTA DE PREÇOS e o envelope N" 02 - HABILITAÇÃO,
deverão ser entregues lacrados, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova

Santa Bárbara, Sito a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - CenÍo, Nova Santa

Bárbara - Estado do Paraná, até às í3h30min, do dia 08/04/2019, contendo no anverso

destes (respectivamente) os seguintes dizeres:
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6.2. Não será aceito. em oualouer hioótese , a participaÇão de licitante retardatário,

ENVELOPE NO O,I . PROPOSTA DE PREÇOS
RAZÃO SOCIAL / CNPJ
ENDEREÇO COMPLETO
PREGÃO PRESENCIAL N'12/2019 - SRP
ENVELOPE No 02 - HAB|L|TAÇAO
RAZÃO SOCIAL / CNPJ
ENDEREçO COMPLETO
PREGÃO PRESENCIAL N' 1212019. SRP

considerado este. aouele oue aoresentar os enveloDes aDós o horário estabelecido
Dara a entreoa dos mesmos. comorovado por meio do Drotocolo da Prefeitura M. de
Nova Santa Bárbara

7. DO CREDENCIAMENTO
7.í. O representante do licitante deverá apresentar, na Sessão Pública, os documentos
necessários para a Íormulação de propostas e para a prática de todos os demais atos
inerentes ao certame.

7.2. Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamenle habilitado por

meio de PROCURAÇÃO com reconhecimento de firma, ou TERMO DE

CREDENCIAMENTO com carimbo e reconhecimento de firma, podendo ser utilizado o
modelo do ANEXO Vll.

7.3. Na hipótese dos itens 7.1 ou 7.2, o representante deverá apresentar o ATO
CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL EM VIGOR E SUAS
ALTERAÇOES, ou consolidaÇáo, devidamente registrados, se tratando de sociedades

comerciais, e, no caso de sociedade por açóes, acompanhado de documentos de eleiçáo de

seus administradores, devidamente autênticados para verificação dos poderes do

outorgante.

7.4. Caso o Licitante tenha preenchido os requisitos dos sub-itens anteriores não
haverá necessidade de apresentar cópia do contreto social no envelope de
Habilitacão.

7.5. No ato da Sessáo Pública, o representante do licitante deverá identificar-se mediante a
apresentaÇáo, ao Pregoerro, de documento que comprove sua identidade, para que

possibilite a conferência dos dados com os documentos informados no documento de

credenciamento.

7.6. Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que

cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.

7.7. Somente participará da fase de lances verbais e demais atos relativos a este Pregão

Presencial, o representante legal do licitante devidamente credenciado.

7.8. A não apresentação, incorreÇão do documênto de credenciamento ou ausência do

representante legal da licitante não importará na desclassif icação da sua proposta no

7
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presente certame. Contudo, verificadas as possibilidades de saneamento pelo Pregoeiro, ele
não poderá apresentar lances verbais ou qualquer manifestação em nome da mesma na
sessão do pregão, inclusive interpor recursos.

7.9. Concluída a fase de credenciamento as licitantes deverão entregar ao Pregoeiro a
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, CONfOTME

modelo do ANEXO lll do presente Edital.

7.9.1. No caso da sua não apresentação, a declaração de cumprimento dos requisitos de
habilitação pode ser firmada no início da sessão pelo credenciado, adotando-se o modelo
constante do ANEXO lll.

7.9.2. Na hipótese de a licitante não enviar representante para a sessão, deverá incluir a

declaração de cumprimento dos reqursitos de habilitação, no Envelope 1- Proposta de
Preço, sob pena de náo conhecimento da sua proposta.

7.10. Conforme previstos na Lei Complementar no 123/06, as MICROEMPRESAS ou

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE devem apresentar a documentação comprobatória
dessa condição, através do seguinte documento:
a) Certidão Simplificada emitida e registrada pela respectiva junta comercial,
b) Declaração comprobatória de enquadramento como microempresa ou empresa de
pêquêno poÉe, conforme modelo do ANEXO lX do presente Edital.

7.íí. Na hipótese de a licitante náo enviar representante para a sessão, deverá incluir a

documentaçáo comprobatória da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,

no Envelope 1 - Proposta de Preço.

8. DA PROPOSTA
8.í. A Proposta de Desconto Percentual (Anexo ll), deverá ser impressa e digitalizada ou

datilografada, sem rasuras e entrelinhas, contendo o percentual de desconto ofertado
sobre a Tabela OÍicial do Paraná EdiÍicações e obrigatoriamente entregue dentro do

ENVELOPE 01 - PROPOSTA, constando:

a) ldentificaÇão da empresa (Razão Social e lnscrição no MF - CNPJ);

b) Número e modalidade da Licitação;

c) Desconto ofertado, expresso em percentual, não inferior a 5% (cinco por cento), com no

máximo, duas casas decimais após a virgula;

d) Prazo de validade da proposta, que não deverá ser iníerior a 60 (sessenta) dias;

e) Prazo de prestação dos serviços de no máximo 02 (dois) dias a partir da solicitação

emitida pelo Município;
f) Prazo de pagamento em até 30 dias após entrega da nota fiscal;

g) Data e assinatura do proponente.

8.2. Oeverá ser observado quando da elaboração da proposta: Prazo de execução;

Forma de Pagamento. A Prefeitura de Nova Santa Bárbara se reserva o direito de verificar
as informaÇóes sobre a qualidade e característica dos serviços prestados pelo licitante,

através de diligências ou vistorias tn /oco. No preÇo proposto deverão estar inclusos os,
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encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, o lucro bruto da licitante e os
demais custos mencionados nas EspecificaÇões, constantes do ANEXO l, necessários para
prestação dos serviços licitados.

9. DA ApREsENreçÃo Dos DocuMENTos eARA HABTLTTAÇÃo
9.í. No envelope lacrado No 2 - HABILITAÇÃO - deverá conter os documentos
relacionados para habilitação (item í0), originais ou por qualquer processo de cópia,
autenticada por cartório competente, ou servidor da Administraçáo, ou publicado em órgão
da imprensa oficial, os quais serão examinados pela Comissáo de Licitação.
9.í.1. Quando o certificado/certidão for emitido por sistema eletrônico, poderá ser
apresentado no original ou em fotocópia, mas suâ aceitação fica condicionada à verificação
da autenticidade pela lnternet ou junto ao órgáo emissor.
9.2. Documentos matri/filial. Os documentos apresentados deverão estar em nome do

licitante responsável pela execução dos serviços com o número do CNPJ e endereÇo

respectivo.
9.2.1. Se o licitante responsável pela execuÇão dos serviços for à matriz, todos os

documentos deveráo estar em nome da matriz.

9.2.2. Se o licitante responsável pela execuçâo dos serviços for à íilial, todos os documentos

deveráo estar em nome desta.
9.3. PÍazo de validade dos documentos.
9.3.1. A documentação exigida deverá ter validade, no mínimo, até a data da abêrtura
da sessão pública deste Pregão Presencial.
9.3.2. Os documentos que omitirem o prazo de validade serão considerados como válidos
pelo período de 60 (sessenta) dias da data da emissão.

10. DA HABILITAÇAO:
10.í. REGULARIOADE FISCAL E TRABALHISTA:
10.1.1. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentaÇáo de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os creditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo

único do artigo 1 1 da Lei Federal n.o 8.21211991, às contribuições instituídas a título de

substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
10.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos

Estaduais, mediante apresentaçáo de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Posittva com

eÍeito de Negativa ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;

10.1 .3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazênda Municipal relativa aos Tributos

Municipais da sede da proponente, medrante apresentação de Certidão Negativa de Débito

ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município sede do

licitante na forma da lei;

10.1.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

mediante apresentaçáo do Certifrcado de Regularidade do FGTS - CRF, fornecido pela

Caixa Econômica Federal - CEF.

10.1.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) mediante a

apresentaçáo do comprovante de inscrição e de situação cadastral emitida pela Secretaria

da Receita Federal do Brastl,
9
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10.1 .6. Prova de rnexistência de débitos inadimplidos perante a JustiÇa do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa (CNDT), /-
nos termos do artigo 642-A da Consolidaçáo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei 5.452, de ío de maio de 1943.

10.2. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR:
í0.2.1. Documento declarando que o hcitante cumpre o disposto no inciso XXX|ll do et1.7" /
da Constituição da República Federativa do Brasil de í 988, conforme o que disciplina o
inciso V do art. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de
1999, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO lV.

10.2.2. Documento declarando que o licitante não foi declarado inidôneo para licitar ou -
contratar com o poder público, em qualquer de suas esferas, podendo ser utilizado o modelo
do ANEXO V.

10.2.3. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, /
emitida pelo proponente, assinada pelo representante legal da empresa, podendo ser
utilizado o modelo do ANEXO Vl.

10.2.4. Declaração de não parentesco, emitida pelo proponente, assinada pelo /
representante legal da empresa, podendo ser utihzado o modelo do ANEXO Vlll.

10.3, PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÂO TÉCNICA:
í0.3.í. Comprovação de aptidão através de no mínimo 01 (um) atestado fornecido por
pessoa juridica de direito público ou privado, que comprove o bom desempenho da
empresa em quantidades e prazo de entrega quanlo ao objeto da presente licitação. Não
serão aceitos atestados de empresas que pertenÇam ao mesmo grupo empresarial.

í0.4. PARA COMpROVAÇÃO DA QUALTFTCAÇÃO ECONÔM|CO-FTNANCETRA:
10.4.1. Certidão negativa dos cartórios de regrstros de falências e concordatas, expedida
pelo cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 60 (sessenta) dias da
data marcada para início da disputa.

10.5. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da Equipe de Apoio,
mediante conferência da cópia com o original, ou ainda, por publicação em órgão de

imprensa oficial ou impresso de sítios oficiais do órgão emissor.

í0.6. As certidões e/ou certificados obtrdos via lnternet poderão ser apresentados em

originais ou fotocópias simples sujeitas à verificação da autenticidade no sítio

correspondente.

10.7. As declarações emitidas pela hcrtante deverão ser apresentadas no original e ser

firmadas por representante legal da empresa.

10.8. A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos ou sua apresentaÇão em

desconformidade com o presente edital implicará na inabilitação da licitante.

Nova Santa Bárbara. Paraná - .Ç - E-rnail- licitacao2)nsb.pr.gov.br'- rvrvrv. nsb. pr.gov. bI
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10.9. As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentaÇáo exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição.

'í0.9.1 . Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo dê 5 (cinco) dias úteis, cujo termo rnicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração Pública, para a regularrzaçáo da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, e emissão de eventuais certidóes negativas ou positivas com eíeito de certidão
negativa.

10.9.2. A não-reg ularização da documentaÇão, no prazo previsto acima, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo de aplicação das sanções previstas neste
edital, sendo facultado ao Pregoeiro convocar o autor do menor lance seguinte aos já
convocados para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada
a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, dêsde que atendam ao critério
de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou revogar a licitação.

10.10. Para certidôes emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, será
considerado o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas
emissôes, devendo estar válidas na data do recebimento dos documentos de habilitação.

10.11. A regularidade exigida por ocasião da licitaÇão deverá manter-se na vigência da Ata
de Registro de Preços.

1í. DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E JULGAMENTO
í1.1. No dia, hora e local designados, neste edital, serão recebidos os envelopes
PROPOSTA e HABILITAÇÃO, devidamente lacrados, que serão protocolados.

11.2. No dia, hora e local designados neste edital, na presenÇa dos licitantes e demais
pessoas presentes ao ato público, o Pregoeiro declarará aberta a Sessão e anunciará as

empresas que apresentaram envelopes.

11.3. Em seguida o Pregoeiro passará ao credenciamento dos licitantes, nos termos do ltem
7 - OO CREDENCIAMENTO, devendo providenciar a assinatura dos licitantes credenciados

na declaraÇão de que cumprem as condiÇões de habilitação, subitem 7.9 deste Edital e

após, encaminhará os envelopes distintos, aos licitantes credenciados para conferência dos

lacres e protocolos.

11.4. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasião em que

será procedida à verificação da sua conformrdade com os requisitos estabelecidos neste

instrumento.

1 1 .5. A desclassif icação da proposta do licitante importa preclusão do seu direito de
participar da fase de lances verbais.

11.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada,
1l
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ressalvados apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais

11.6.1. Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou
multiplicação.
11.6.2. Falla de data e/ou rubrrca da proposta poderá ser suprida pelo representante legal
presente à Sessão do Pregão Presencial;
í 1.6.3. Falta do CNPJ e/ou endereÇo completo poderá também ser preenchida pelos dados
constantes dos documentos apresentados no envelope N" 2 - HABILITAçÃO;
11.6.4. O item relativo a dados bancárros do Iicitante, náo gerarão a sua desclassiÍicação,
pois poderão ser preenchidos para a autorizaÇão de fornecimento.

1 1.7. As propostas seráo encaminhadas aos credenciados, para rubrica e conferência

11.8. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem descontos iguais, será rcalizado
sorteio para determinação da ordem de oÍerta dos lances.

1í.9. No curso da Sessão, dentre as propostas classificadas, o autor da oferta de maior
desconto e os das ofertas com preços até 5% (cinco por cento) inferiores àquela poderão

fazer lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor.

11.10. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no subitem 11.9,
poderão os autores das melhores propostas, ate o máximo de três, oferecer novos lances
verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os descontos oferecidos.

1í.11. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e crescentes, superiores à

proposta de menor preço (Maior Percentual de Desconto);

11.12. A desrstência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro,
implicará exclusão do licrtante da etapa de lances verbais e na manutenção do último

desconto apresentado pelo licitante, para efeilo de ordenação das propostas.

1 1 .13. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoelro, os

licitantes maniíestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

11.14. Encerrada a etapa competitiva de lances e ordenadas as ofertas de acordo com o
Pregão Presencial apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade do maior desconto

oíertad o.

11.í5. Sendo acertável a proposta de Menor Preço (Maior Percentual de Desconto)
oíertado, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os documentos de
'HABILITAÇÃO" do licitante que apresentou a melhor proposta, para verificação do

atendimento das condições de habilitaÇão fixadas no item 9 - DA APRESENTAÇÃO DOS

DoCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO e item '10 - DA HABILITAÇÀo. deste Edital

11. í 6. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias,

o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo

à habilitaçáo do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado

t2
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vencedor

11.17. Caso não se realizem lances verbais pelos licitantes selecionados e a proposta de
menor preÇo (maior percentual de desconto) vier a ser desclassificada ou inabilitada, o
Pregoeiro restabelecerá a etapa competitiva de lances entre os licitantes.

1 1 . 'Í8. No caso de vício na documentaçáo de regularidadê fiscal da habilitação apresentada
por licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, será declarada vencedora pelo
Pregoeiro, sob a condição de regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de negativas,
desde que observado o contido no item 10.9 deste edital.

1 1 . í 9. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a
licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.

11.20. Serão inabilitados os licitantes que não apresentarem a documentação em situação
regular, conforme estabelecido no item 9 - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
PARA HABILITAÇÃO e item 10 - DA HABILITAÇÃO, deste Edital.

11.21. No orazo de 0'l (um) dia útil contados do encerramento da sessão, a licitante
declarada vencedora, deverá apresentar sua proposta com os descontos devidamente
aiustados

11.22. Poderá o Pregoeiro, se assim entender necessário, suspender os trabalhos para

análise mais acurada, ficando os envelopes, após rubricados, sob sua guarda, os quais

serão posteriormente exibidos, ainda lacrados, aos participantes, na sessáo marcada para o

prosseguimento dos trabalhos.

1í.23. Havendo suspensão dos trabalhos, o Pregoeiro informará, com um mínimo de 02
(dois) dias úteis de antecedência, o dia, hora e local em que serão reiniciados os trabalhos,
ficando cientes, desde logo, as licitantes presentes e fazendo a comunicação direta, por

meio eletrônico de comunicação à drstância aos que indicaram representantes e aos que se
ausentaram após abertura da sessão.

11.24. 

^ 
licitante que tiver sua proposta desclassificada, e não manifestar a intençáo de

recorrer, será devolvido, ainda fechado, o respectivo envelope que contiver sua habilitação.

11.25. O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes No 2 - HABILITAÇÃO
apresentados pelos demais licitantes, até a execuÇão definrtiva dos serviços licitados. Após
inutilizará os mesmos.

11.26. Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pelo

Pregoeiro, equipe de apoio ê por todos os licÍtantes presentes.

12. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
12.1. No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de MENOR PREÇO

obtido através da aplicação do MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO sobre a Tabela
t3
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Oficial do Paraná Edificações, desde que atendidas às exigências de habilitação e
especificaÇóes constantes deste Edital.

12.2. O objeto deste Pregão Presencial será adjudicado ao licitante cuja proposta for
consrderada vencedora.

í2.3. Após a declaraçáo dos classificados e não havendo manifestação dos licitantês quanto
à intenção de interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado e
posteriormente, submeterá a homologação do processo ao Prefeito [Vlunicipal.

12.4. No caso de interposição de recursos, depois de proferida a decisão quanto ao mesmo,
será o resultado da licitaçáo submetido ao Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, para
os procedimentos de adjudicação e homologação.

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
13.'Í. Ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, motrvadamente, a intenção de
recorrer, através do registro da síntese de suas razões em ata, sendo que a falta de
manifestação imediata e motivada implicará na decadência do direito do recurso, e,

consequentemente, a adjudicação do objeto da Iicitação ao licitante vencedor pelo

Pregoeíro.

13.2. Seé concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso,
ficando os demais licitantes desde logo rntimados para apresentar contrarrazões em igual
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata aos autos.

13.3. Os recursos interpostos às decisóes proferidas pelo Pregoeiro serão conhecidos nos

termos do inciso XVIll, do art. 4'da Lei n' í0.520, de 1710712002, devendo ser dirigidos
diretamente ao Departamento de Licitaçóes, e protocoladas na sede administrativa da

Prefeitura lvlunicipal de Nova Santa Bárbara, em horário comercial, ou através do email
licitacao@nsb. or.qov. br e encaminhado por intermédio do Pregoeiro à autoridade
competente, devidamente informado, para apreciação e decisão, no prazo de 3 (três) dias
úteis.

13.3.1. O acolhimento dos recursos importará à invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.
13.3.2. O resultado do julgamento dos recursos será publicado no Diário Eletrônico do

Município de Nova Santa Bárbara e disponibilizado no link Licitações do site
www.nsb. pr.qov.br.

13.4. Da aplicação das penalidades prevtstas neste Edital e na minuta da Ata de Registro de

Preços, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data da intimação.

í4, DO REGISTRO DE PREÇOS
14.1 . Após a homologação do resultado da licitação e adjudicação do objeto pela autoridade

competente, será efetuado o registro dos preços e dos fornecedores correspondentes
mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços (ANEXO X) pela Prefeitura e pelos

classificados do certame, ficando vedada à transferência ou cessão da Ata de Registro de

14
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Preços a terceiros

14.2. Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, é necessário a empresa ter
participado do certame licitatório, ter sido classificada e ter apresentado sua proposta
final, como ato concreto, tendo em vista a realização de Pregão Presenctal. Em caso de não
atendimento ou recusa em fazê-lo, da prrmeira colocada, fica facultado a Prefeltura convocar
os demais licitantes na ordem de classificação, desde que ao mesmo preço e condições
da primeira colocada, sendo a execução dos serviços nas condições previstas neste edital
e seus anexos.

14.3. A efetivação da autorizaçáo de fornecimento se caracterizará pelo recebimento pelo

fornecedor da Nota de Empenho em,tida pela Prefeitura.

14.4. O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condiÇóes da Ata de
Registro de Preços, não retrrar a nota de empenho no prazo estipulado ou não reduzir o

preço registrado quando esse se tornar superior aqueles praticados no mercado.

í4.5. Os preços relacionados na Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações,
obedecidas às disposiçôes contidas no Arto 65 da Lel 8.666/93, em decorrência de eventual
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens
registrados.

14.6. No caso de solicitação de revisão de preço por parte do fornecedor, o mesmo deverá
demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custo, a composiÇão do novo
preço. Na análise da solicitação, dentre outros critérios, a Prefeitura adotará, alem de ampla
pesquisa de preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais adotados
pelo Governo Federal.

14.7. Sendo julgada procedente a revisáo, será mantido o mesmo percentual diferencial

entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante à época da realizaÇão deste

certame licitatório.

14.8. A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até 15

(quinze) dias. Nesse periodo é vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto

aguarda o trâmite do processo de revisão de preÇos.

15. DA VIGÊNCIA
í5.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a
contar da assinatura do mesmo, com validade e eficácia legal após a publicação do seu

extrato no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara.

16. DO CONTRATO

16.1. Será dispensada a celebraÇáo do Contrato entre as partes, na forma do disposto no

parágrafo 40 do artigo 62 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passando a substituí-los

os seguintes instrumentos:
a) este Edital com seus anexos;
b) as Propostas de PreÇos;

t5
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c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços

16.2. Se o classificado para o item não apresentar situaÇão regular quando da emissão da
Nota de Empenho, ou recusar-se a cumprir o objeto adjudicado, será convocado outro
licitante, observada a ordem de classificação, para substituí-la em igual prazo e nas mesmas
condições propostas, inclusive quanto aos preÇos, e assim sucessivamente, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis previstas neste Edital.

í7. DO PRAZO DE EXECUçÃO

17.1. O prazo para início da prestação de serviÇo será de até 02 (dois) dias a partir da
solicitação emitida pelo MunicÍpio.

í8. DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

18.í. No munrcípio de Nova Santa Bárbara, nos locais a serem indicados pela Prefeitura.

,I9. DO PAGAMENTO
19.1 . Em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços, mediante apresentação da nota
fiscal acompanhada da certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive os creditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a",

"b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.o 8.21211991, às contribuições
instituídas a título de substituição, e às contriburções devidas, por lei, a terceiros e
Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS.

19.2. Deverá constar da nota fiscal o nome do banco, agência e o N' da conta bancária
receptora do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivação do pagamento.

19.3. A Prefeitura poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas,
indenizações, encargos, tributos, etc, devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou

nos termos deste Pregão Presencial.
19.4. Nenhum pagamento será efetuado ao classificado enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a

correçáo monetária.

20. DO VALOR
20.1 . O valor total estimado para esta licitação será de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais),
conforme Anexo I - Termo de Referência, podendo ser aditado de acordo com o previsto

no Art. 65 da lei 8.666/93.

2í. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
21.1. Aos proponentes que enselarem o retardamento da execução do certame, não
mantiverem a proposta, forem os í.o colocados de cada item e não assinarem a Ata de
Registro de Preços, não cumprirem os prazos de execução, comportarem-se de modo
inidôneo, fizerem declaraçáo falsa ou cometerem fraude fiscal, poderáo ser aplicadas,
conforme o caso, resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sanÇões, a

critério da Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo da reparaÇão dos danos
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causados à Administração da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara pelo infrator:
| - lmpedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;
ll - Cancelamento do registro na Ata;
lll - Advertência e anotaçáo restritiva no Cadastro de Fornecedores;
lV - Multa de í0% (dez por cento) do valor estimado da contratação, aplicada nas hipóteses
de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas.
V - Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da
puniçáo ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a Autoridade que aplicou a
penalidade.
Vl - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÇáo Pública.
21.2. A aplicaçáo das penalidades ocorrerá após a defesa prévra do interessado, no prazo

estabelecido na Lei de LicitaÇões, a contar da intimação do ato.
21.3. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso
fortuito ou motivo de força maior.

21.4. O descumprimento total ou parcial das obrigaçóes assumidas pelo fornecedor no

momento da execuçáo da Ata de Registro de Preços, sem justiÍicaliva aceita pelo órgão ou

entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar,
isolada ou cumulativamente, as seguintes sanções:
| - Advertência;
ll - Multa de í0% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de

recusa do 1.o colocado de cada item em assinar a Ata de Registro de Preços;
lll - Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em

atraso, até o máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da

contrataÇão, além do desconto do valor correspondente ao fornecimento não realizado pela

beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corrtdos, uma vez

comunrcados oficialmente;
lV - Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à AdministrâÇão

Pública, por prazo de até 05 (cinco) anos.

21 .5. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o

contraditório e ampla defesa.
2í.6. A aplicação das sanÇões previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicaçáo

de outras, previstas em Lei, inclusive responsabiltzaçáo do íornecedor por eventuais perdas

e danos causados à Administração.

22. DAS DTSPOSTçÔES FTNAtS

22.1. Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem documentação e/ou

elaborarem proposta relativa ao presente Pregão Presencial.

22.2. Recomendam-se aos licitantes que estejam no local indicado no preâmbulo deste

edital, para a entrega dos envelopes e Sessão Pública do Pregão Presencial com

antecedência de 15 (quinze) minutos do horário previsto.

22.3. E obrigatória a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos

direitos de ofertar lances e maniíestar intenção de recorrer.

22.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e
t7
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incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-áo os dias consecutivos, exceto quando íor
explicilamente disposto em contrário.

22.5. Só se iniciam e vencem os prazos referidos no subitem 22.4 em dia de expediente
normal na Administração da Municipal.

22.6. Para agilizaçáo dos trabalhos, não interíerindo no julgamento das propostas, os
licitantes farão constar em sua documentação: endereÇo, número de fax e telefone, bem
como o nome da pessoa indicada para contatos.

22.7. No interesse do Municipio, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou
indenizaçáo, poderá ser.

a) adiada a abertura da licitação;
b) alteradas as condiçôes do Edital, obedecido ao dispositivo no § 4o do art. 2'1 da Lei

8.666/93

23. SAO PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL:
23. í. ANEXO l-Termo de Referência;
23.2. ANEXO ll- Modelo de proposta de desconto percentual;

23.3. ANEXO lll - Modelo de Declaração (Pleno atendimento aos requisitos de habilitaÇão);

23.4. ANEXO lV - Modelo de Declaração Quanto ao Cumprimento às Normas Relativas ao

Trabalho do Menor;
23.5. ANEXO V - Modelo de Declaração de ldoneidade;
23.6. ANEXO Vl - Modelo de Declaração de Fatos lmpeditivos;
23.7. ANEXO Vll - Modelo de Credenciamento.
23.8. ANEXO Vlll - Modelo Declaração de Não Parentesco;
23.9. ANEXO lX - Modelo Declaração comprobatória de enquadramento como

microempresa ou empresa de pequeno porte;

23.10. ANEXO X - Modelo de Ata de Registro de Preços;

24. DO FORO
24.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas

oriundas desta licitação

c Kondo
Pre o tct pal

M A o de Assis Nunes

Nova Santa Bárbara, 2110312019

o
regoerro

rtaria n' 080/2018
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Lúcio Alb rto dos Reis
Secretário de Administração

J

0l8

Secretário Municipal de O do Tra
Godoy
balho e GeraÇão de Empregos

de Jesus
nicipal de Saúde

\t
--.--..,.-,

Clelde Moieira Brascoda Silva
Secretária Municipal de Educação, Esporte e Cultura

Michele
Secretária

/t/.,.tço /2. k --{-
Gi?beRodrigués da Cíosta Kondo

Secrdária Municipal de Assistência Social

Ricardo akeo Hamada
Assessor Técnico de Engenharia

Nova Santa Bárbara. Paraná- Q - E-mail - licitacao,2nsb.pr.sor.br - ssl .nsb.pr.qor'-br
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

1. Do Objeto e Valor Máximo

1.í A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para eventual contratação de
serviços de pintura dos imóveis próprios ou eventualmente locados para uso da
Administração Pública Municipal, conforme espêcificaçóes e quantitativos abaixo
relacionados.
í.2 O valor máximo global e de - R$ 60.000,00 (sêssenta mil reais).

ESPECIFICA OES DOS PRODUTOS / PRE O ESTIMADO:

Obs. O desconto será aplicado sobre a Tabela Oficial do Paraná Edificações.

2. DO PRAZO DE EXECUÇAO
2.1. O üazo para início da prestaÇão de serviço será de até 02 (dois) dias a partir da
solicitação emitida pelo Municipio.

3. DO LOCAL DA PRESTAÇÃO OOS SERV|ÇOS

3.1. No municipio de Nova Santa Bárbara, nos locais a serem indicados pela Prefeitura.

4. TNFORMAçÔES ADTCTONATS

4.1 Do pêzo, recebimento, forma de pagamento e demais regras estarão dispostas no Edital

de Licitação.

Nome do produto/serviço Percentual
minimo de

desconto (%)

Recurso máximo
a ser utilizado

pelo pêriodo de
í2 (doze) meses

Itêm Código
do

produto,
serviço

Prestação de serviÇos de pintura dos
imóveis próprios ou locados pela
Administraçáo Municipal

5o/o 60.000,001 7817

Nova Santa Bárbara. Parauá - .E - E-mail - ltac oí7n sh l' ov.br - rvurv. nsb.Dr. gov.br
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE DESCONTO PERCENTUAL

Pregão Presencial N" í 2/20í 9

Registro de Preços para eventual contratação de serviços de pintura dos imóveis próprios

ou eventualmente locados para uso da Administração Pública I\/unicrpal, conforme
especificações constantes no Termo de Referência, anexo I do Edital Pregão Presencial No

1212019, nas quantidades e especificaçóes abaixo definidas:

O percentual de desconto ofertado será aplicado sobre a Tabela Oficial do Paraná

Edificaçõês.

- Prazo de validade da proposta (não inferior a 60 dias corridos, caso não se.la indicado, será

considerada 60 dias corridos).
- Prazo de prestação dos serviços de no máximo 02 (dois) dias a partir da assinatura do

contrato;
- Prazo de pagamento em ate 30 dias após a prestação dos serviços;

- Declaramos que, na taxa administrativa proposta estão incluÍdos todos os custos que se

fizerem indispensáveis à perfeita execuçáo dos serviços objeto desta proposta.

- Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condiçóes estabelecidas no edital

e seus anexos.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

Item Código
do

produto/
serviço

Nomê do pÍoduto/sêrviço Percentual de
desconto

ofertado (%)

Recurso máximo
a sêr utilizado

pelo período de
12 (doze) meses

1 7817 Prestação de serviços de pintura dos
imóveis próprios ou locados pela
Administração Municipal

lnformar o
desconto em

percentual (%),
não inferior a

5%

60.000,00

Nova Santa Bárbara. Paraná - -E - E-rnail lic itacaor2 nsb.pr.cor . br' - u u u .nsb or'.br
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentada fora do envelope)

ANEXO il

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Pregão Presencial No í 2/20'19 - SRP

Prezados Senhores.'

'.", ."rllll',ltün," ,"n"lo o (,) :)ãl
...., portador da RG no....... e do CPF

no....................... declara que "Atende Plenamente" aos requisitos de HabilitaÇão,

conforme exigido pelo inciso Vll, do artigo 4o da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de
2002.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF

Nova Santa Bárbala, Paraná- tl. - E-mail - licitacao írDn s b l'
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO IV

oecuRaçÃo euANTo Ao cuMpRtMEruro Às NoRMAS RELATIvAS Ao TRABALHo
DO MENOR (ART. 7", lNC. XXXilt DA CF)

Pregão Presêncial N' í 2/20í 9 - SRP

Prezados Senhores

A empresa inscrita no CNPJ sob no

., por intermédio de seu representante legal o(a) S(a). portado
(a) da Carteira de ldentidade no_ e do CPF no

DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei Federal no 8.666, de 2í de
junho de í993, acrescido pela Lei no 9.854, de27 de outubro de 1999, que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e náo emprega menor de

dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de

aprendiz.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

Nova Santa Bárbara. Paraná-.E - E-mail - licitacao(àusb.pr.gor'.br - u l's'.nsb.pr.gov.br
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO V

DEcLARAÇÃo DE TDoNEtDADE

Pregão Presencial No 'l 2/2019 - SRP

A (empresa)................ estabelecida na
.., no ..............., inscrita no

CNPJ sob no . ... . . .. . . . . .. .. .. .. . .., Declaro, sob pena da lei, que na qualidade de
preponente do procedimento licitatório, sob a moda dadê Pregão Prêsencial No í2120Í9 -
SRP, instaurado pelo Municípro de Nova Santa Bárbara, que não fomos declarados
inidôneos para licitar ou contratar com o poder publico, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

Nova Santa Bárbara. Paraná - E - E-mail - licitaca nsb or'.br - *r,urv. n s b. p r. gov. br'
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO VI

oecunaçÃo DE FATos tMPEDrlvos

Pregão Presencial N' '1212019 - SRP

A (empresa)........... estabelecrda
na...................... no

inscrrta no CNPJ sob no

Declaramos, na qualidade de PROPONENTE da Licitação instaurada pela Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, na modalidade Pregão Presencial N' í212019 - SRP,
sob as penalidades legais, que não ocorreu fato superveniente impeditivo de habilitar-
nos para a presente licitaÇão.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF
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NOVA SANTA BARBARA
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentada fora do envelope)

ANEXO VII

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Pregão Presencial No í 2/201 9 - SRP

A empresa com sede na _, CNPJ n.o

representada pelo (a) Sr.(a) _, CREDENCIA o (a) Sr.(a) _
(CARGO), portado(a) do R.G. no

para representá-la perante o Município de Nova Santa Bárbara
em licitação na modalidade Pregão Presencial N'í2/20í9 - SRP, para registro de preços
para eventual contratação de serviços de pintura dos imóveis próprios ou
eventualmente locados para uso da Administração Pública Municipal, podendo formular
lances, negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e

desistir de recursos em todas as fases licitatórias.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Reprêsentante Legal
Cargo
RG

CPF

Obs. Documentos a serem apresentados junto com o Termo de Credenciamento

a) Em caso de firma individual, o registro comercial;
b) Nos demais casos, o ato constitutivo. (estatuto ou contrato social em vigor);

c) Documento de ldentificaÇão;

e C.P.F. no

Nova Santa Bárbara, Paraná - tr - E-mail licitacaoân sb.or'. sov. br - rvrvrv. nsb. ptge!.h

26

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100. X - 86.250-000



C-

ll*lr
PREFEITURA lvlul''llCl PAL

6í
-À0

NOVA SANTA BARBARA
ES T ADO DO PARANA

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO Vlt

oecuRaçÃo oE ttÃo PARENTESco

Pregão Presencial No í2120í9 - SRP

_(nome da empresa)
ono , por intermédio de seu representante legal o (a) Sr
(a) , portador (a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no , DECLARA, para efeito
de participaÇão no processo licitatório Pregão Presêncial No 1212019, da Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, que náo mantém em seu quadro societárro ou emprega
cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau de servidores, quer sejam de cargo em confiança ou estatutário, de direção e de
assessoramento, de membros ou servidores vinculados ao Departamento de FinanÇas,

Compras e Licitações do Munrcípio de Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF

rnscrita no CNPJ sob

Nova Santa Bárbara. Paraná - Q - E-mail lic itacao[ànsb.pl.goult - rtrt rt'. nsb r ov.br'
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADÔ DO P.ARANA

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentada fora do envelope)

ANEXO IX

DECLARAçÃO COMPROBATORIA DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Pregão Presencial No í 2/2019

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006, que a Empresa CNPJ

........., esta enquadrada na categoria...... .....(Pequeno Porte
ou [\ilicroempresa), bem como não está incluída nas hipóteses do §4o do art. 3o da Lei

Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail Iicitacao,íinsb.pr. gov. br' - rwl-rv.nsb.pr. gpl:lg
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ANEXO X

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.'
<NUMEROCONTRATO>/<EXERCICIOCONTRATO> - PMNSB

REFERENTE AO PREGÂO PRESENCIAL NO 1212019 - PMNSB

O UUtttCíptO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ sob no 95.561 080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt
de Í\iloraes, 222 - Cenlro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada
neste ato por seu Prefeito, Sr. Eric Kondo, R.G. ..., rnscrito no CPF sob. o
no . . . . . .. .. .. .. ... .. , doravante denominado Órgão Gerenciador, em conformidade com as Leis N"
10.520102, N' 8.666 de 21106193 e suas alteraçôes posteriores, Decreto Federal No 3.555/00.
Decreto Municipal no 041/2009 do dia 04/09/2009, em face da classificação das propostas

apresentadas no Pregão Presencial N'12/2019 - SRP, homologada pelo Prefeito Municipal
RESOLVE registrar os preços para eventual contrataÇão de serviços de pintura dos imóvers
próprios ou eventualmente locados para uso da Administração Pública l\Iunicipal, conÍorme
especificado, oÍerecido pela empresa <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no.

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com endereço à
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representada pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF sob no.

<FORNECEDOR CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG n'
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, doravante denominada
beneficiária da Ata, cuja proposta foi classificada, observada as especificações, os preços,

os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condições abaixo

estabelecidas, tem entre si justo e contratado o que se segue:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
Constitui objeto desta Ata o registro de preÇos, o registro de preços para eventual
contratação de serviços de pintura dos imóveis próprios ou eventualmente locados
para uso da Administração Pública Municipal, conforme especiftcado no ANEXO l, que

integra o Edital de Pregão Presencial No í2120í9 - PMNSB, independentemente de

transcrição. O Órgão Gerenciador náo se obrrga a contratar os serviços relacionados dos

lrcitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo alé realizar

IicitaÇão específica para contratar de um ou de mais itens, hipótese em que, em igualdade

de condrçóes, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 4o, da Lei

no 8.666/93, reaÍirmada no art. 70, do Decreto no 6.906/03.

CLÁUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS
< ITENS. CONTRATO#T>

O desconto será aplicado sobre a Tabela Oficial do Paraná Edificações.

CLAÚSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da
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assinatura do mesmo, com validade e eficácia legal após a publicaçáo do seu extrato no
Diário Oficial do MunicÍpio de Nova Santa Bárbara.

CLAÚSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA
As despesas decorrentes desta LicitaÇão correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária: <DOTACOES. CONTRATO#T>

CLAUSULA QUINTA. DA VALIDADE DOS PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da
assinatura do mesmo, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a

Administração Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 4o da Lei
8.666/93 e Art. 4 do Decreto no 6.906/03. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro
de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, náo se obriga a contratar os
serviços referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços,
podendo íazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso
ou rndenização de qualquer espécie às empresas beneficiárias, ou, cancelar a Ata, na

ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à

beneficiária, neste caso, o contraditório e a ampla defesa

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
- a utom atica m ente i

- por decurso de prazo de vigência:
- quando não restarem fornecedores registrados;
- pelo Orgão Gerenciador, quando caracte izado o interesse público. O Proponente terá o
seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo
específico, assegurado o contraditório e ampla deíesa:
A pedido, quando.
- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos
fortuitos ou de força maior;
- o seu preÇo registrado se tornar, com provadamente, inexeqúível em função dâ elevação
dos preÇos de mercado dos insumos que compõem o custo do objeto. A solicitaçáo dos
fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a
antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a aplicaÇão das penalidades
previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.

- por iniciativa do Orgão Gerenciador, quando a vencedora:
- náo aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo

licitatório;
- por razôes de interesse público, devidamente motivadas e justiÍicadas;

- não cumprir as obrigaÇões decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedrdos decorrentes

desta Ata de Registro de Preços;
- caÍacleÍizada qualquer hipótese de rnexecução total ou parcial das condições

estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A

comunicação do cancelamento do preÇo registrado, nos casos previstos, será feita
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pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o
comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

cr-Áusuue sÉlml - DAs oBRtcAÇÕes oa eeNerrcrÁRrn DA ATA
A Adjudicatária obrigar-se-á a:

Prestar os serviços adjudicados estritamente de acordo com as especificações descritas no
Termo de Reíerência. bem como no prezô estabelecido e quantitativo solicitado pelo Orgão
Gerenciador, responsabilizando-se inteiramente pela execução inadequada. Manter-se
regular (documentação obrigatória náo poderá estar vencida) na data do seu efetivo
pagamento.

A Beneficiaria da ata é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, civis
e comerciars resultantes da contratação.

cLÁusuLA orrAvA - DAS oBRtGAÇoes oo MuNtcipto
Caberá a Prefeitura:
- prestar as informações e os esclarecimentos, atinentes aos serviços, que venham a ser
solicitado pelo Detentor da Ata;
- aprovar, quando necessário, o cronograma físrco definitivo da execução dos serviços,
apresentado pela licitante vencedora;
- rejeitar os serviços, prestados equivocadamente ou em desacordo com as orientaÇóes
passadas pelo Orgão Gerenciador ou com as especificações constantes do Ato
Convocatório, em particular, de seu ANEXO l.

CLÁUSULA NONA - DA AUTORIZAçÃO PARA EXECUÇÃO OOS SERVIÇOS E
EMTSSÃO OAS AUTORTZAÇOES DE EXECUÇÀO

Os serviços obleto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso,
pelo Orgão Gerenciador. A emissão das autorizaçóes de fornecimento, sua retificação ou
cancelamento, lotal ou parcral, será rgualmente autorizado pelo órgão requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMA - Do PRAzo DE EXECUÇÃO

O prazo para início da prestaÇáo de serviÇo será de até 02 (dois) dias a partir da emissão
da solicitação emitida pelo Município.

cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. Do LOCAL DA PRESTAçÀO DOS
sERVrÇOS

No município de Nova Santa Bárbara, nos locais a serem indicados pela Prefeitura.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO PAGAMENTO
Em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviÇos, mediante apresentação da nota fiscal
acompanhada da certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da Uniáo (DAU) por elas administrados, inclusive
os créditos tributários relativos às contribuiçôes sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do
parágrafo único do artigo 1 1 da Lei Federal n.o 8.21211991, às contribuições instituídas a

título de substituição, e às contribuiçôes devidas, por lei, a terceiros e Certificado de
Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos órgãos citados,
a Prefeitura aguardará a regularização por parte da beneficiária da Ata, iniciando-se novo

Nova Santa Bárbara. Paraná - E - E-mail lic itacaoíànsb.pr.g
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prazo paa o pagamento. Sendo que a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara fará o
devido pagamento mediante depósito bancário. Deverá constar da nota frscal o nome do
banco, agência e o N'da conta bancária receptora do depósito, e/ou outros dados
indispensáveis para a efetivaçáo do pagamento. O Município de Nova Santa Bárbara poderá
deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, indenizaçóes, encargos,
tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou nos termos do Pregão
Presencial n' 1212019 - PIVINSB. Nenhum pagamento será efetuado a beneficiária da Ata
enquanto pendentê de liquidação qualquer obrigação íinanceira, sem que isso gere direito a
reajustamento de preços ou a correção monetária.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS CONDICOES GERAIS A SEREM ATENDIDAS
A beneficiária da Ata deverá (áo) obedecer às seguintes exigências:
- Prestar serviços de boa qualidade, conforme cotado em sua proposta de preçosi
- Assumir inteira responsabilidade pela execuçáo do objeto, de acordo com as
especificaÇões constantes do presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta;

A beneficiária da Ata ficará obrigada a:

- Executar os serviços nas condições, no preÇo e nos prazos constantes desta ata;

- Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefettura, durante a execução dos

serviços.
- Não veicular publicidade acerca do obleto desta ata, salvo se houver prévia autorizaÇão da

Administração da Prefeitura lvlunicipal de Nova Santa Bárbara.
- Manterem durante a execução da ata todas as condições de habilitaçáo e qualificação

exigidas na Iicitação.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS
O descumprimento total ou parcial das obrigaçóes assumidas pelo fornecedor no momento

da execução da Ata de Registro de PreÇos, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade

usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou

cum ulativamente, nas seguintes sanções.
o Advertência;
. Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso

de recusa do 1.o colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;

. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou

em atraso, até o máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado

da contratação, alem do desconto do valor correspondente ao fornecimento não

realizado pela beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias

corridos, uma vez comunjcados oÍicialmente;
. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à

Administração Pública, por prazo de até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicaÇão de penalidades será assegurado ao fornecedor o

contraditório e ampla defesa.
A aplicaÇáo das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicaÇáo de

outras, previstas em Lei, inclusrve responsabilização do íornecedor por eventuais perdas e
danos causados à AdministraÇão.

As importâncias relativas a multas seráo descontadas dos pagamentos a serem eíetuados à
beneficiária da Ata, podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança
judicialmente.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222. Centro, I +i. i266.8100. l-. - 86.250-000
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As penalidades seráo aplicadas sem prejuízo das demais sanÇões cabiveis, sejam estas
administrativas ou penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alteraçôes.
Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:
a) greves;
b) epidemias;
c) cortes freqüentes de energia eletrica e água;
d) enchentes;
e) impedimento de suprir os serviÇos com materiais devido à interrupÇão das vias de acesso
às mesmas;
í) acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos materiais;
g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado,
h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contralados
diretamente pelo Município.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Do coNTRATo
Será dispensada a celebração do Contrato entre as partes, na íorma do disposto no
parágrafo 40 do artigo 62 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passando a substituí-los
os seguintes instrumentos:
a) este Edital com seus anexos;
b) as Propostas de Preços;
c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços.

Se o classrficado para o item não apresentar srtuaÇão regular quando da emissão da Nota de
Empenho, ou recusar-se a cumprir o objeto adludicado, será convocado outro licitante,
observada a ordem de classificação, para substituí-la em igual ptazo e nas mesmas
condiÇóes propostas, inclusive quanto aos preÇos, e assim sucessivamente, sem prejuízo da

aplicaÇão das sanções cabÍveis previstas neste Edital.

clÁusuLA DÉcrMA sEXTA - DAS DTSPOSTÇOeS HXerS
lntegram esta Ata, o edital do Pregão Presencial N" 1212019 e as propostas das empresas
classificadas em ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos
omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes das Leis no

1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislaçôes pertinentes.

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta
licitaÇão.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida,

será assinada pelos representantes das partes, Orgão Gerenciador e a beneficiária da Ata.

Nova Santa Bárbara, <DATAINICIOVIGENCIA>

J
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:-irr'-:i ú- ESTADú Do pARANÁ

Prefeito ttilunicipal - Autoridade Competente

RG n' ........................

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>

Empresa: <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>

CNPJ: <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>

Beneficiária da Ata

Nova Santa Bárbara, Paraná - Q - E-mai l - l ic itacao(Dnsb.pr'. gor .br - i$y1y115b.nr. Íro!.!r'

3.+

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, E ,13. 3266.8100. '.. - 86.250-000



PREFEITU RA I\4UNICI PÁ L

il* NOVA SANTA BARBARA
454

...À'._'ú- estpoo oo pnRrrttÁ

PREFEITURA IVIUNICIPAL

EST^Do Do pARnNÁ

PORTARI N" 080/2018

o PREFEITo MLNICIPAL DE NovA SANTA BÁRBA.RA, Tesolve, no
uso de suas atribuiÇões legais:

NOMEAR

Art.l" - A Comissão de Prcgão, composu pelos seguintes membros

- Pregoeiro: Marco Anfônio dc Assis Nunes - CVRG no 13.315.069 2 SSP/PR;
- Suplente: Mônica Maria Proença Maúins dâ Conceiçáo - CI/RG no

10.450.207-5 SSP/PR.

- Equipe de Apoio: Rosrmeire Luiz da Silva CtRG n" 7.224.894-5 SSP/PRi
- Suplente: Mâr'iâ José Rezende - CIÀG no 9.170.714-4 SSP/PR-

- Equipe de Apoio: Polliny Simcre Sotto - CIIRG no 9.257.282-0 SSP/PR;

- Suplente: MÀriâ de Fálima Ribeiro da Mâtâ CVRG no 3.609.201-3.

Art. 2" - llsta podaria entra em vigor nesta data, rcvogadas as disposições em

contrario

Nova Santa Bárbara,03 de ootubro de 2.018

ondo
feito Municipal

NOVA SANTA BARBARA

Ruâ WalÊedo Bittencouí de MorÀes n" 222, Centro, I 43.3266.1222,8 ' E6.250-000 -Nova Sanra

Báôâr4 Parará - Q - E.mâil - lic ilâcaoírügb.prEqy.E - S ite - §'\r'w.nsb. pr.gov br

Nova Santa Bárbara. Paraná - I - E-mail- IicitacaoCnsb.pr.gov br r or'.br

35

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n' 222. Centro. I '13 3266.8I00, = - 86.250-000



22t03t2019 [rural de Licitâçóes [runicipais

Vollar

Into.oàçõcr G.'.is-

..ur5o5 prov.nlêrr.i d. or9àÀl.no. rÀterÀa.lon.i5/húrtilatêrai..lê.rédito

055

Detalhes processo licitatório

Entdacle Exccutora MUNICipIO DE NOVA SAÍ.].IA BÁRÍlARÀ

Ano.20lq

N( crtaÇão,rdispensa,/rnexig b lldade* l2

r'lor:ialdâae. pre!áo

Núi1ero êdrtat/processo, 221201 9

TCEPR

Instrt!rçào Frnanae ra

Contrato cie El.npíast Írc,

Descnçêc Resumrda do Ot)ictor Reg <tro je preçírs parà €vêJrtuat conúaÍôçào dê sÉÍv ços Ce ptn(Ljra cos rFrove,s

própnos ou êventualmênte lo.adcs para uso da AdmrnrstraÇào Públc; IqunL.rpal

Fcirna de À!allaàa

Dolação Orçaorentàr a'

Pi'eço máx mo/Referência d€ preço -

Rs-

Drtr de Larçãmenr. do Ed lel

Datã dz Àbertur. da5 Piopost3s

iiOVÀ D.ita dà Âlrerlú a d.s P,cp.nài

Dàta cle Lançamento do Edtal

Dàta d. Abeíurà das Propostas

060021215102102.J16139úi!u0uú

60.000,00

21103,'2019

08,,0.112D19 Data ReE,stro

Fá rters Êrrlirsvos D.ie EPP/1.1É)

t1à cota de paÍ1ic paçào paÍa EPP,l,lEl

Trata-s€ de obíe com exLqêncrà de sukontratação de EPP,tlEl

Há pnondade para àqu srçôes de nr cro.mpresas reqron. s ou lo(a s:l

llr0l,'i019

Srm

NãÔ

l.Jão

Não

PÉÍi ê,riuêl de p3lt,.lr.ção 0.00

Dàta Canrelanrento

CPF: 4271s129sE í!aqq!L)

hnps://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/MunicrpaUAMUDetalhesPíocessoCompra.aspx 1t1
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soma dos bens, créditos e valores realizáveis são superiores à soma dos
compromissos exigiveis, portanto, foi obtido um,,superávit,, patrimoniâ1.

No caso do quociente apresentar o resultado mênor do que t há que se vêriÍicarem
na Demonstreção das VariaÇôes palrimoniais as causas que originaram esse
resultado patrimonial negativo, examinando-se as baixas patrimoniais, que devem
estar apresentadas nas Variagôes patrimoniais passivas _ lndependentes da
Execução orçamentária do tipo rnsubsistências Ativas ou superveniências passivas

como: a) lnsubsistências Ativas - que corresponde à baixa de Bens Móveis ou
lmóveis, por permuta, doaçáo, sinistro ou demoliçáo, consumo, quebra ou inservível.
e por furto. b) Supervêniênctas passivas - que corÍespondem à inscÍiçáo de dívida
passiva e ao aumento de dívida por elevação da taxa cambial.

Resultado Patrimonial (RPatr) = f Ativo Reat (AR) / f passivo Reat

RPatr = 24.520.724,83 / 2.839.493,36 = 8,64

L:ruÍ dô

8

CRC/PR

AVISO DE LICIT P E RP

Objeto: Regisfo de preços para eventual conkatação dê sêrviços dê pintura dos imóveis píópíios ou eventualmêntê locados para uso da AdministÍâção Pública
Municipal.

T!po' MenorpreÇo, maDrpercenlual dedesconto.
RecebLmenlo dos Envelopesr Atá às l3h30min, do dia 0&0,í20í9,

À0io do Pregáo. Dia 08/(W20í9, às ,l4h00min.

iço máximo: R3 60,000,00 (sêssênta milÍeais).

E&@efiig§&O!]!Ef0&Ef: podêrão serobtidas em hoÉno de expedrenle na PreÍe(!Ía Municipalde Nova Sanla Báóara, srto à Rua WalíÍedo Biltenco!rt de MoÍaes no

222, pelo Íone: 43-326ffi100, por Emâil: IgiEçêq@!§DllggLDI o! pelo slte Uüôd.!!q!Igg$!

Nova Santa Báóara, 21 de março de 2019.

Maíco Antônio dê Assis Nunês
Portaria n" 080/201E

PÍegoeiÍo

SiÍvio
a:

CRC i
Cf,r.- :.

R(:.

PRE

Aos 22 (v nle e dois) dias do mês de março (03) do ano de dois m I e dezenove (2019), em meu Gabinete, eu Eíic Kondo, PreÍeilo Munic pat, no lso de m nhas

alnburçóes legais, HOMOLOGO o procedimento da Llcitaçáo Prêgáo Elêkônico n.o 3/20r9, destinado ao registro de preços paÍâ eventuâl aquisiÉo de mateÍiaL gráÍco, a

Íavor das empresas que apresentaram menores preços, sêndo elas: ALBGRÂF FoRMULARIOS CONTINU0S LÍDA, CNPJ n'05.6ô5.084/000144, num valor de R§

10.516,$ (dez mil, quinhenlos e dezessêis reâis e cinquenta c€ntavos), AMILTON LUIZ 0A SILVA À CIA LToA, CNPJ n' Cq.541 890/0001-08, num vâlor de R3 16.971,38
(dêzessers mtl, novecenlos e setenta e um rêais ê trinla e oito cenlavos), CTDESIGN . CoMUNICACÂO VISUAL LTDA, CNPJ n' 01 447.540/0001-80, num valoí dê R$

1.66í,60 (Um mil, seiscenlos e sessenlá e um reâis ê sêssênta centavos), HIAGo ROGERIO DA ROCHA, CNPJ n' 30.052.312/000140, num va or dê Rt 18,í62,18

(dezoito mil cento e sessenta e dois Íeais e dezoilo cénlavos) e PRIMAGRAF INoUSTRIA GRAFICA E EDÍTORA LToA, CNPJ n" 00.444.5930001€5, num valor de Rl
2.001,40 (dois mil, quatro rears e quaÍenta centavos).

oar ciência aos inleressádos, obseNados as prescriçoes legâts peírnenles.

TERMO DE HOMOLOGACÃO E ADJUDICACÀO.ffi

Eric Kondo
Preleíto M!nicipal

Diário Oficial Eletrônico do Municipio de Nova Santa Bárbara
Rua: WalÍêdo Bittencourt de Moraês n'222 - Centro

Fone/Fâx: (43) 3266€100
E-mail: diaÍjooficial@nsb pÍ.gov.br

www.nsb.pr gov.br
www.transparenciâparênâ.com.br/doensb

O.i-,É_i! êisr:l;,1. p-Í C. úi'ú4. FgLâ \.vd SdnLâ

BáàeÍá PefÊ,i,ÍÀ ÀlLfL.Oal t55610$lrlo.116a Àc SERÀSÀ
Sk ôuie.[crdade é rrôinoJ d.ió. qL. vlur r.c( Àr.ea5 d,
sirÉ 'i,1 !n,c rÍrf\nJr.n. VDDIL ., r' l.' (i'".!.h

<)1
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I Morechal Cãnilido Rondon

Di.irioOFICIAL Pa.a'rí

PREFEI L&1 \II]\ICIPÂL DE LARÁIiJEIR\S DO SUL
Cr_PJ r"'. 76.105.970/0001-95

PRAça RLr BÀRA()SÀ,0r - FO\f (0rl) 3635-8t00
E5.l0t-0?0. I {RA\JLIR-aS DO St t . PAt{À\i

Avtso DE I-rcITAÇÀo
pRDGÃo pREsE^"ct-\L \'. 015/2019- pr\rLs

Obj.rô: Rcêisrô d. prcÇos pam aquisiÇÀô de 
'onner. 

caíu.hôs e sãmfa d. n.ra
pamo tleseD\ ohrm.nrodasatn'd,des dos d+aíamenros c sercrúd do nunicipio
d. Lômnlems do S ul, exclus'vo pa6 mE ro emprcsas c cDprcss de pequeno pone
.ônr nnondâdc dc cônrmraçào paÉ as nuc.emprces e €mpresâs de pêqueno pone

Trpô da Lrcnaçàô. Mê.ôr Preçô Por lrenr.
Abcítrn dôr Envclôpc\' 08hl5min dô dià 09'(4 20lL)
Infôm4üs Sohrc Êd al' A inlegrd de{. Ediral e sêus me\os esbràô dst,onn er s

prd cónsulr. nô Depaíúrênro de Licirâçóes. nô ste do municipiô ou ârrd!és do
cma,l lic !cd.tr.ls.p.Êdvbr.

Lrrunlêús dô Sul-PR, ll de mârçô de 20l9

2127ü2019

PREFEITLR{ \IU\ICIP-\L DE L.\R{\J[IR{S DO SLL
c\PJ \'. ?6.20s.9r0/000r-95

PR{ÇA RUI BARBOSa, 0l tO\"8 (0{2) 36lltl35
8sJ0l-070 -LÀRâ.\JEIR{S DO StL- PrR§-i

aro {\ tso DE Ltc {Çio
TO\taD\ DE PREÇOS \'.006n019 P^ILS

Obl.rô Conhrrçàô dê êôprêrÀ de engenhÀôa paú a cônnruçãô dÂ prâÇâ \Íônre
('.\Í.lo 

'nfrrshrun 
runi,.à mêmoriâl aG pdci,hÀ latujeúcÉ da sesuda

G ÉÍi \tundrJl,.onfomc ('ôntrrô d. ReDa'sc 8j{ 105:0lr-lttTUR CÀl\,\
Íipo L ctr!çãor V.nor\:!1or Global.
{brí,,ádôrFr\elopc, ll dcdbnldc:01o.à'ú8hljrnú.
Àuronzçào !ônôras t-ê1,ibêíô da Silvâ Pêfeno \luntcipal
lni-onraçõ.s Sobre Edrtsl:À inrelra desre Ediral. r.ur anexos esBÊodrsponnds
p.ra consulra nô Dcpâíamcnro dc L'.rEçôcs. Do srrc do múrcíp'ô ôu ÀÉvés do
ema,l l,c acáô4:ls prgô\ br

LaÉnl.rÉs do Sul'Pr, ll de maço de 2019

Edron Carlôs Becker
Pr.srd.nG Comirsào de Licnaçàô

pREFEtruRÁ t o MUNIcipto Dt: \r {RtLE\Á-pR

PROCESSO ÁD\rrNrS r Rr\r'\'O \" 0li l{rr9

al tso DE cHAl\lÂ\rÊr\ t() PLBLtc()P/cRl:DF\crruENT() N' 00r/20r9
(iÉNERos at lUENTIclos PÂRAA
&IERE\DA LSCOLAR D,\ A(iRI(l]LIIJITA IN\IILI^R REFERf\JIE ÂOS .tIP;

I Marileno

OBJEIO.Âqu6rÇã0 de séneÍos ali ncnricn» dr alnculrurÀ lànrrltutfc.e càd109í.
derinados ao arcndDcn!o do ProsÍa a \a.,o,ül 

'1. ^l, 
rc'nâçâô f-ôlâr P\^L. a§

Ll.rdader trrolij ú Rctlc Publ'.! Uu rrÍraldd tD:ro úo Nlunrcrpro d. t!.IênJ.

O\d umcnk^paÍacrcdencramc t) rÉlrhtrt()! Jl! o dir llJeAbnlJê1019.!reÀ 17.!0
hons- ondc .s r rssdo. r rrJo \olLsrhr a rn\cnçao n. .ru(Lncrimcnh, frntr ú
fuhLcaçio,]r;rc chimanrcnrô. nÀ Pr!lirruri lír'ni.rnalJc M!nl.nt PR.lunh ao D.!rÍ
Iam.nlod! Lrc !çô.s. ronronrc 

'lcmanJâ 
dr pronuloi, !cÍ.ü 3Jqúnidô!

O F dibl comnl.b do Chrnrn(ib Publtro Élcii s obrJo.r lrellNru Je Urnle.J.
salaJ.lrciriçes.rroaRuaI)!ntcPas,tuilc(o.li5.tülcrirnú l1-1illxIIl1r,nôhôÍâ ô
dê 08 00 às ll l0 horõ. das 14 @ is l7 00 horr\, dê s.,!undr J \.\I3-aênJ

\IARII Ê\A- ]] DE \IARCO DE:(lIX
n)sÉ APÂRÍi( lD() DÂ Stl \Á

Pr.Íriro
21299t2019

! Noua PÍata ilo lguaça

2rlasno19

\O\ \ PRÀTÁ DO ICUÁçU
A\-ISO DE LICITÁCiO

lrlraDa DE PREÇ()S i\" 005/!0r9
O \íunicip,o de l\o\a PÉra do lluaÇu - PÍ. tom. públicô qüê realizâhj li.(açàô
na modahdadc Tomada dc fr.ços. D.lo crtónô d. Nlenor Pr.çô Clobal. à! (,9 00
horas do d,a l0r0.l l(r19. rcndo cônrô obj.ro a ConÍtuçáo d. modulos únrrànos
no ]tuntripro dc No\ a lBIa do I-!uaçu- contõme Côn\ênro n' 15fi l0l7 lun-
daçào )iacronal dc SauÍlc (FU\ÂSll, cônfomlc prôrcro dc Àlclhonas Smnàflas
Don crlares llÍSD)
Outrâ. inlomaçõcs podcrtu \r ohxda\ !ra\cs do Dc!âíancnrô dc Lrc açào

)'lora Prala do l8rnÇu - Pr. ll de flaíço de l0l9
Denr!il dr Silv! Ol,bôri

PBi,denlc C PL

Itu\rcipro Dr \IÀRECHAL cÂ--DIDo Ro\DoN - p-{R{\"i
ÂvrsO DE LICIrÂÇÀo - Repübric.çÃo

Nlodrlid.der Prsào Prcsc.oial .'01 Ir20t9, arravés .lô Sisrcma dc Resi\rro dc

Reslb. d€ Cônpro: McnôrprcÇo, pôrircm
()hjero Aquisiçàó de êqu,pa,nenros de rnlonnánca e ace$óiros paE rnsrrlaÇào
d. cdnál n,ul 

'ntrid,â 
nas silâs de âula dâs.scolas murcrpas.

V.lor lUírimo: RS I 189.E71.51
.{bertúr.: O rec.brm.nro . abeíurâ Llo\ ent.lopc\ dor.ôo enr ses\ão pública
às 09:00 hor.§ nô dir l2 de lbril de 2019. m PáÇo \Íu!tr'pôl Àrindo Á]b.ío
L.amb. lro à nú lrpirirô Sanrô, n" 177, ccnEo, Marcchal Cândido Rondon PR.
Edlhl: o Ediral .sraÍó dispo.ivcl aos,nr.Esedos na Prer.,ruE tvlunlc,pal de
Uirechrl Cá didô Rondon. lrudâ à RLá Espirirô santo. n'7?7, cenúo. em
Ni.Êchâl Clnd,do Rondon, Es'àdo dô FâÉná, duÉnte ô hônirio nôIml de
ctp.dr.nr., Jds 08h00'nii. às llhrsnnn. . das llhl5mrn. ô l7h00mrn Fon.
(,15) 1284-88:l ou l28l-886j ou arBvé\ do snê s*\ m.inrioi.bÍ linL
LrcrBÇõôsi Consulra dc L,c açôês. Iubliquc+ \IârcchalCând'do Rondon PR.
c'n ll de mÀ4o de l0l9 (r.a.) Va.cro A.dcr Rauber - Prel_eitô

2,138&2019

O PreÍeilo dô Munrcípio de MaÍêcnal CândÉo Rondon,
Eslado do Pâíâná cientrÍlcã aos inleíessâdos que rêâlizãrá no diâ 11 dê
âbril dê 2019. às 09:00 h, abeturá dos envelopes dê habilitaÉo da
Tomâda de PÍêços n" 0t2019 PMMCR, paÍa a E-xêcuçào dê
rêpêrfilamênto e recâpââmênto asláltico dãs estsadas municipai6
d€ âcê6so ao Distrho de Ioyo Horizontê, com árêâ dê '13.'1E1t,96 m',
nô varôí iotal máxrmo de RS 921-267.62 nos lermôs da Ler de
Licilâçóês ê ConlÍatos nc 8.666/93 ê dêmais legislaÉo vigêntê.

Ed'lEl ê demais inÍormaçóes podêrão ser obtkios, a padrÍ do
dra 26{3-2019, lunto âo seloí dê compras da Prefertura Municipal, srlo
à Rua Espínro Sânlo, n0 777 - c€ntÍo, Íone: 15-3244{821 e 3244-8865.
ôu aúavés do s(e do MunicÍpio: link: Licitaçóes, consulla de icitaçoes
êscolher o edilal e baixâí/download. O edital seÍá Íornecido
gíatu(amenlê pêlâ inlêmêl no site do M!nicípio ou impresso medianle
requerimêôlo p.oiocolado.

PreÍeitura do Municipio de Marechal Cándido Rondon
Estado do PâÍaná, em 22 de .r,aço de 2019. MâÍciô Andrêi Râuber

21272J2019

pinrürÀ dôs lmóveh próprios ou qeíru.lmcnre lôcodo! ptro uso d. Admir-
istraçio Públio )Iuni.ipâ1.
Tipo: Meno!preço,n)arorp.rcenn,al dêd.s.ônto.
RccebnncnÍo dos rnrelopfs. Di.08/M/2019. is l:lh00mitr
Inrcro do llcgào: Àré Às l3hlomin. dô di. 08/0.1/2019.
Preço máximo: R$ ó0.000,00G.$erh hil r€ôh).

LlÍlIEarlra,l3llslrIrlt : Bx].do scr obüdar cm hôóriô d. .ip.d,.nrc na
PreliruÉ [runrcrlaldc No!a Sanra Bárban. rro à Rua \\elfr.dô Bill.ncouí dc

MUNIciPIo oE MAREcHAL cÂNDIDo RoNooN
PARANÁ
EXTRATO

TOMAOA DE PREçOS N" 0í20í9

\íoracs n'222. p.lo tonc 4l-1166-ltllr). Por Emàrl
pelo íre r,:,, i,bIrr,, I
;,DAT Nora Srnta UáôàÍa.ll dc mlrço d.:019
ÊÁSS \Iarcornrôniô de Ásis \uner

Poíaía n'080 l0lS
Í1(-{R Pr.!kúo

I Noua Santa Barbaro

í;,\TO .§rISO DE LICITÀÇÃO
PREGÀo sENCIÀL N" r211019 -

+TEX Objero et rc de preçot p'r. euna

I Paranapoema

23316/2019

24180t2019

GÁo PRESENC

OBJEÍO: CONTRATAÇÁO DE EMPRESA PARA LAVAGENS DÀ
FROTA MUNICIPAL,
ENTREGA DE ENVELOPES ATÊ 08]15 HÔRAS DE
05/04 Âs 08.30 HoRAS, DO DIA
oSto4t201s.
MAIS INFORMAÇÔES ATRAVÊS DO TELEFONE (44)3342.1133,
PARANAPOEMA, 22 DE MARÇO DE 2019
LEURIDES SAMPÂIO FERREIRA NAVÀRRO. PREFEIÍ4.

2126612019



0 Fomêêedor o llens dêdãEdos Vàncêdores:
Fo.necador NAÍALINO APARECIOO POLICAN - SUPERMERCADO - EPP

CNPJ/CPF: 81 .a27.072,0001-1 ,
Fomecedon VASCONCÉLOS FERREIRÀ & CIA LTDA - EPP CNPJ/CPF:

80.548.431reCo1-26
Fornecêdor: LAERCIO SEvERINO OE ALMEIDA - MÉ cNPJ/CPF:

01.725.460ruO0í-40
Fomêcodo,: LUIZ CAÂLOS MUNHOZ - SUPERMERCADO - ME CNPJ/CPFI

78.434.19&000149
Fo.necedoÍ: VALOIR PELOSO - ME CNPJ/CPF: 1 7.72C.69Y000 í -69
DOTAÇÁO ORçAMENTARIA O 1.001.17- 122 0015.2 080.3.3.90.39.00.00

drrFÀs lrt^ úíoE Puu Âo rrÁ (sÂ{rf )

S.nto 
^ntôniô 

dô Pârâ iso, 22 de Março ds 201 9.
LUIZ AI{TONIO OIAS OA ROSA - Dlrolôt do SÀiAE - oêctoto 214712018

Prefeitura Municipal de hl

avrso í, aLTERÂcÁo Do EDtraL E REÂBERTURA DE pRÂzo
REF. ÉREGÁo ELE-rRôNrco N.-6/2019

APreÍêitura Mun|cjpâldê Novâ Senla Báóãra. Éstadodo Paraná, aúavés
do Pregociro, desEnâdo pela PorlaÍiâ no 080/2018. no uso dê suas
etribuiçóes, toma público e pâÍa conhecimento dos inteÍessados em
parliciper de licilâção em eplgrafe, â quallem porobjelo a aquisição de um
veícrlo âdâptedo pâía pessoas poíadoras de necessrdades especjâis, q uê
ÍoÍâm eÍelivâdâs elloíaçóes no edrtal. Facc ao exposto, licam altêradâs as
seguintesdalâs:

lNÍcto DA sESSÃo DE DISPUTA cE pREÇos. ás 09h0Dmrn do ai"
0510412019, por mero do Portâl COMPRASNET através co site

LttrlE!!!lg]!sE:c9]sr!?!!!!tnir8gLu- UASG - 985457. Preço t,4áxin1c:

RS 240.000.00 (duzentos e quaÍenia mil reais).
lnÍormâçécs Complemênlares: poderão ser obtidâs em hoiáío dc

expedienle na PreÍeitura Municipal dê Nova Sânta Bárbâía, sito â Rua
Wâllrcdo Bittencourt de MoÍaes n" 222, pelo Íone: 43-326Ê8100. ou poÍ
Email: !içlE!A9@!:b,p!S!!!r. Site ll'!!!.!!brtxqtlblNova Santa BáÍbara.
20n3no19.

,ltãrco Anlônio dê Assls l{unes - Prcgoeiro - Ponâíia n' 080/20í3

Avlso oE LrctrAçÃo pREGÃo pREsEflctaL N' 1?t2o19 - )

orp6ããM"##TEX
de pintura dos imóveis póprios or./ evenfualmente locados para uso da
AdmrnislraÉo Ptiblica Muniopal

Tlpo: Menor pÍeço, meior percenlual de desconto
RecebrmenrodosEnvelopes: Até às í3h30min, dodia0AM/2019-
ln lc.io do Pregáo: Die 0El/O4/2019, âs 14hoomrn.
Píeço miáximo: R$ 60.000.00 (sessenta mil reais)-
lnformaÉes Complem€ntares: poderão ser obtidas em hoÍáíio cie

expedieole na PreÍeitura Muniopal de Nova Sanla BáÊare, siio à Ruá
Walíredo grllencorJrt de Mo'âes n'222, pelolo e:4 3-3266-8'100, por Enrail:
iI]1êç!a@!!!,Er4a!ú ou pelo site !$4!,1$-!.preof,br OAÍ liova Sanla
BáÍbaíá, 21 de março de 2019.
' ASS Mârco Antônlo dê Assls tlunes - Poíana n' 080/20'18

CAR Prêgoêiro

EXTRATO í' TERMO ADTÍIVO AO CONÍRATO N' 87/2018
REF Pregáo Presencjal n'6í2018.
conlÍalanLe. Muoicipiode Nova santa Bárbâra.
CONÚAIAdã IIlÂPFRE SEGUROS GERAIS S,A, iNSCTJIA NO CNPJ SOb N'

6 í .074.1 7510001-38.

: --; -' -=---i.iiiãr-o-liir.aanesa pena
E OUTRAS GUIAS E[IITIDAS PELAAUTAROUIÀ(SÀNIÀEJ: -



ni0
DL\RIO OFICIÀL D-.l UNIÁO - seçao : lsSN 1677 7069 Ne 57, seC!.dà íelra, 25 de março de 1019

corcoRÂÉNcrÂ puBLrcÂ [! 7,/201! ca]ío REG sTÂo DE pRr_ço pa.. evêirúát
(onlrata(ão de emprê5à etpe.,airad3 em .cnskúcã.
demandê, !ão somenie de retu.cj dê.êquenos reparo5, nis edLficàçóêr dà Íede ruD !ô
munrc pal de GuàÍàp!àva, sob rêlpônsâb,l'dadê da 5êcretaÍà de v âção ObÍâs e teÊ'ço5
U/bànôs, pÍannos ou à u8r'los, .om roÍne.rm€.to lnr€gÍâl do5 mateíaG e r.tuLço dê ôào
dc ohíà, pôí mêô dà màôr dês.onro lrneàÍ sobre à 'Tàbêà dê cunos de sery(os de
Ed Í.àçóeí .onloíme âÊsoluçÃo aoNruNTÂ 5E vPR€D n' OO2/2Or7. Rêrêrén.â
oezembÍo de 2016, VLséioa tevêrêrô d€ 2017 ê ô§ iren5 oue não.oní€n nã ràberà
5Érr-/PRtD dêvêràh ser .ôn5!rtadoi na Íabêla st ÁPr veênte, .onlorme RE5orucÀo
CONTUNTÂ 9ErL/PRÊD .! 002/2017, Reíerénc'r Dezembro de 2016, Vgén. a reveretro d.
2017 e .í trên5 q'r€ ôào .oníêm nâ râb€ra sÊ VPÀED deve,am 5er.onsulrados nà tàbêià

CONTRÁÍÂNÍÉ MUNICIPIO DE CUÀRAPI]AVÂ
aoNÍRÀTO N 54l)Ot9

FERREIfiÁ E CA LTDÂ
vÀlOR TOÍÀt A5 2o9 767,,11 lDu:entos € nová m,l sête.enlos e se*enrà ê terê rêàú ê
quârênrà ê um.ê^ràvoi)
vGÉNcÁ oos coNrRÁTos. rllc2l2020
oAÍÂ DA À55NAÍURÂ 21103/2019 Àb'màel de lrmã Vàlennm ' Drero. de L([àçõe! ê
FormaL raçãô d. cônkarôs

Àvr5o DE orspENs^ DE LtctTÀçÂo Nr 7/2019

PROCI550 ÁDMrN sTRÁÍ VO N e 3712019
os.rto , o\tRÀta(Ão oo \tNA. poF D .ot!$ o. r I À(io, oÁRÁ v \ 5 RrR c.pro-
rl(\'co( ôRoÍrc(,oNA.r7aNTr(. DÍ 6rcÀçÃ0 Dr crNDÀ DRo,Uo'ÍL\Lo \o(a
EMpRÊtNorMENTo HABTTACToNÂL RÊsLo€NcrÀL 2mo. coNVÊNo cÂxÂ EcoNoMrcÀ
TE0ERAL N l39 914 03

O 0ÍÉror dê Li.tràçõÊs ê C.nÍàrcr, no usô dàr âübuçóer que lrrEi r5o
.ônfêrdà! pêlo PÍêÍetro Munnpalde Guarapuavà, c.nfo.m€ o De.rêr! ô e ?05?/2013 dc
7 dê dêrêm.ro de 2013, e .om bare no ÁrtrBo 21, rncso t ll da Le' redêràl ô r 3 666/91.
e à (ecçôês poíêíoÍer bem (omo Pãre.Êria PrG!íadoÍà Ger.l Co Mun. oo, d. i e

111/2019 ê ÁutôrràÇão da O íeroía dê Cofrprâs, RÀÍiF a-Â â 06pênrà dê L. ràçàô pàrà à
Côntràrà(ão do SÉRvlçO NÀCIONÀl OE ÂPRENDIZÂGEtr Coltl€34Àl StNÂC, ,nr.ítà .o
CNPr rôb n r 0l ír 033/0003{9 pÉo vãor Loralde RS 59 090,00 k nquenrà ê novê nJ r

GJacpuãva,21 de Farço de ?0i9
1B I'IÁEL DE LIMÂ VÀLENÍ M

Drer.r do Depadtrfrento Lrt:çõ€s e ;oÍr:1.à(áo
dê Conrrâtôs

ETTRÂTO DE CONTRAIO

Pregáo Pres.n.r n e 22i12013
ob,ero ,e3 íro dê píêços pàrà êvênrrài .onúàtação de emprerà para o(rçáo de
má't! nàs, vê.urôr ê êquipàm?itcs se.rÊtàna de obras, vração € sery'ço5 urb.not
Conúã!ànre munú'p,ô Jê BUáÍàpuàva

Conúd(ada ru rno,ôsê ÍàguôdÊ5 051616429 03.
vioÍ rorâl í5 107 S30,00 (cenro e sete m otoce oseorenta,ea!)

v8ên.'à dôs .ônkalÕr: 12 ldo:ê) me5e5
Dâri dr aín.tu.ã 11/03/2019 1o) âb'máeL dê liha válêntm drÊrôr de ( Jçóct e
fôrmaLrràção de (onrátôs

PREFEITURÂ MUNICIPÂL DE GUARÂTUBA

Àvrso oE LrcrTAçao
PRtGÃo €l!Ínóflrco s 22l20r9

r) tpo M€xoR pnEço poR LorE 2) |.1o3ÂLTDADE. pREGÀo ÉLÉÍRóNIo ]) FDIÍÂL Ne

o7.?/l0lô a) OBJaO p"'à ,{rLt-!(;o dr oêd. dc Sê1,!o1 oê
p or.(io so.k !-pe!" d!..e{ de (ôn'ênô n'3l7rll'2016r.m.oo,on r !_ao po
itermêd o do M n6réno do DesenlovlmÊnlc Sdà e &rãío SICONV 9) RÉÍlnÂDA 0O
EOITÀL O Edtral ê(aÍão droonrvêr no tne of'c'àl do Muncip,o de
cuar.rúhà, nâ pâB'nâ tww pôíâ guàrâtúbà.pr.gov br. 6) INFORMÂçÔEs rMPORÍÀNÍts
6 1l ÍÉRMTNO PARA CRÉDENCÀÀIENTO. Dà 09 de abnr de 2019, ale a5 03h0om n lo ro
'o,a!. b ). _ÍPM.NO 

OO PDÁIO PAqÀ tr,v O DA oPOPO5lÁ 0'àmdêàô, dÊ l0lo .\
CBhiDÍr. ôror.,eú'nLT'rro: br, \ ( O f,A 5Í\tÀ0 Ol LÁ\rl( 0,à0ao.àoÍI
de 2019, àr 09h0om n lnove horar. 6 4)

O Mu.trLp'o de GuaÉruba úrl6n1ô pôíà d. Lktràçóêr dà Cà rà t.onór (à
Íêdêrà l$r ( ta.oe5 càra.8ov bÍ) paÍâ Íêâlraçàô d?stà lc ràçào (onforme Â.oÍdo d.
CmpeÍà(ão Íê.ntra ce!êbÍado e^úe a5 paner 7l FORMÀ[i49O 0E CONSL-rlÍÀ5 E mà
,.rà(àoe3!ararubap.côvbr, Fài tr1)3,472 3576 3) R€tÉRENCTÁ DE Ít[fpO Pa.a rodàs
àí .êíêÍan. à5 de rempo seÍâ obsê./3cô ô hôí3.ô dê 8Eí'E {0rl

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILENA

ÂVISO DÊ CHÁMÀMTNIO PÚ8TICO NT T/20I9

ÀaúrsçÀo DE GÊNEaO5 ÂLiMaNÍCCS PARÂ r MÉRENDÀ tscoüR OÁ ÀCFrtL,rTuRÀ

PROCESSO A0MINiSTRÁT|VC Ne 025/2019
oBrtÍo Àqútrçã. de géneros ã mêíti.ros dà àAí.lhuG Íâm 3, Í.1êí?nr. âós 10."
denmàdo§ aô àrêôdim€nro do PÍog.ama NacDna de Àlme.ràção Er.côr PNÂ4, às
UndBdes dà nede M!nl.paldÊ Éníno do Mun'c'po de MaÍ,lena Fíàdo do Pà,à.r
o! dô.umenros pàrà (Íedencàmêiro !êíão íê.Êbdor àiê o d
17 m hórà!, ônCe os 

'nreÍessados 
podêrão solrotrr à 

'n(nçáo 
nô «êdêô(,àmêntô tr pànú

da pub.àçào dêsrê .hâmâôênrô, na PÍeteluÍa Muncpa de MírenrPR, rudo ro
Dêpádâmentó de 1,.I.ções. conÍorme dêhandã dê pÍôdurot à rcÍêm àdquÍdôs
O Édrrà .ômpiârô do thãmamento Publro pode.a;er obldo nÀ P,eÍe(uc de Maílena,
sà à de 

'!t.Çôes, ,ro à R!à Dântê Pârqualêtrô, 39s, teleÍone {.r r443 rr14l, no hoíâÍ,ô
dê 03 0o ;r 11ro horàs e das 14.m à5 17 oo hora5, de s€glndà a 5e{, ÍeÍà

Maíena PR,22 de màÍço de 2019
rosÉ ÂPARE(IDO DÀ trvÁ

preí€ o

PRIFEITURA MUNICIPAL NOVA ESPERANçA

AVISO DE LICITAçÀO
ÍOMADA ff PNEçO N9 3/2O19,PMNE

O íúun cipô dê Nová Éspêrãnçâ, Éíado dó Pàrànà, toftrà pubh.o pàíà
,nteressãdos, quê fará.êaràí L.tação.à modàl'dàd. Íomàda de

Preço n! 001/2019 PtrNE, do t'po lvlenor Prêço, e íegime de erecução tMPRÉTTADA POR
PRtçO crÔBáL Oo Ohtelo da L'crtaç;o. Conl,ataçào de empíesa do,àmo dÊ enSenhàr:
pàrà .\..uçàô dê rêÍôrmâ da Un,dàde Bá!.â 5aúde Mana Rosâ zà.hà à1 nâ v, à Shàn8Í.
là, roníormê sôl'.itâçãô dà ç.rêtarà Àlun.'pa dê sàúdê oô rê.êb'm€nro ê àbênura dos
cnvêlopês. Os ênvêopêi sêíãc rê.êbido§ alé as 03hl5m n. do d'à 12 dê ãb.l de 2019.
sêndo que sÉ$áo publcà pârà àbenLrà Ê lllgahento serà no nre\mo d à. à5 09 horàs, nã
rJ1à dâ íêun'5êr dâ P.êÍÊtru13 M!ri.lDàl M3 § nfo.màçóer do tdnàl poderáo têr obr daj
nà Lrndàdê de Comoíà5 É ú.iràçôês, fo hoíaío de erprd ênte, dê r€3ufda à rêrti íe ía,
,i.s 03h à, 1rhlon n, e dàs ilhlomrn às 17h, nà Avei'dã Rochà Pombo, li5l, re eÍ.ne
lúi l25l 454t) ".môÍ r{r(a<ào-ê.ovâespeÍaica p, go, bí

Fm 2l de ma,(o de 2013

,ref,qrô

PREFEITURA MUNICIPAL NOVÂ PRAIA DO IGUAçU

Ávrso oE LrctÍÂçÀo
TOMADÁ OE PREçOS NT 5/2019

O Lirnrp o de Nov. Práttr do guaçu Pr. tornã pub (o que ,ei /àÍa L. ràcão
nà modà rdadÊ Tomada d€ Preços, pe o .rite.o de lvlenlr Píeço Globd, àr oo 0{l hDrà! dó
drà 10/0al2019, tendo conro oblelo a ConíÍução de hôdu53 !àn à,ôÍ no M!..p'o de
N.vJ P.âra do guàçu, .ônfômê aônvênló n! 1s64/2o17 rundàçáo Nà( onrr d€ Sàude
irLrNAsÁ), .ôníôhê pÍojêtô d. Mê ho.iãs sanitàr às Don. ,àrêr tMso)

OuÍàs nfôÍmaÇõês pôdêrão se. obtdas àtÍave! do Depàd,mênrr J. 1trtràçãô

TXTXÁTO DÊ CORIRÂIO

Obrêto. Reg6tío de preçor para evenrua conÍacçãó dê iÊru'ço! dê p,nlurà doimovt \
p.opr 05 ou evênlúalmente lo.ados p3râ uró dà Ádr núrà(ão Pub ca Mún.pà
Í po Menoí preço, ma'oÍ perc€ntuâl dê drs.onlô
Rerêbmenrô dôs Envelôpés até as rlh3omin, d. da 03/01/2019
ln.ô dó PrêBàô Dra 03/01/2019, àr lrhmm n
PrêÇD nráx mô. Rt 6ô OIO 0O lrêsFnta m' íeaE)
lnÍo naç@! Cômpl€B€ntàrêr. poderào 5eÍ obndas em hóràÍô de Erpêd€nt€ i. PíeÍênu,à
Nf un c oà dê Novà S.f ra BarbaÍa, sto a Rúa wâlhedô B tàn.oun de MoÍàe: nr 2?2, pÊrô

íô.ê .l 1256 31m, plr Emàrlr i'. ta.õo@nsb pÍ gov br ô! oê ô et€ ww nib pr sov br

Nôva Saítà 3ãrDàG.2l de m.Íçô dê 2019
MÂRCO ÀNTONTO Ot A55 5 NLTflES

PrcSoero

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS

Àvlso DE ÁDluDrcÁçio r HoMoLoGÁçÃo
PÂEGio PRtsEtaoÂt Nr 7/2019

PROIE\SO ÁDMrN]SÍRÁT VO N! 26/2019.
.o.Frô Da M!0JrÀÂ ÀuR LO.,l NorA. 'ot toqlll rOÀTPÁ:O Dl PípÀt(t \ '
3 l)?) /013/MAPÀ/Crlú RtL-R5O rLDrcÀu t/'\ íllP J DÂrGqlar ll rpÀ pÍrJAPrÂ f
Á3Á5ÍÉCrMtNÍO (MApÂ)

O Prelero Múnc pàlde lâ8úàpitã, Êíâdo dô Paraná, torna p!bl.o o Íesúrlàdo
do prô.êd'monro rratôflo êm epigrafe, adludl.àndô e Ê.hologãndo, pàía quê ruda os
eíe ô5 leeàú, à propo{. da empresá ven.edórâ, .ôntormê segue. À tmpres. tN6ÉP€çÁ5
LOU PAMLNTOS LTOÁ CNPr 0t 061 651/0001.13, com o vaor total de Rs l0l a00,0il
(tdê ôs ê q! ro n' reâ ,

laguaprtã PR, 12 de màÍço de ?019
C RO 3RÀ5IL RODRIGUE5 OE OTIVE RÁ E S]LVA

PREFEIlURA MUNICIPÂL DE JÁPIRA

Âvr§ô Dt ,JmaçÁo
TOMAOA DÉ PREçOS X9 2/2019 ' PM]

oB.tTo Lo\IPÀ a!Ào DÍ ÍMPotsÂ N: ÂFt4 Dt rlLtjrFÀq À eqqr i orv\tRU(Ào l'í )
poRrÀrs rLJRlsÍcos No MUN|cÍpro DE lÁp RÁ. E5TÂDo Do pÂnÂNÁ coN.oÂNlr
o\Tnr-o oL RtPA\\r No 3!7, 3/20r1/À'TJc/CArr' L(.tBP!DO rVFr À -\ iO

ITDÉRAL POR iNIERMÉD]O Do MINISTERIO DO IIJRSMO CÂIA
1110{/2019 à! 090O {^óv€ hor.s).Rerrôdô do EdGI Dlpô.vêr nà 

'ôrê3rà ^D 
tre do

lâp íà, wÚ,ãp E p.Bovbr, lrôtâçõês. oú pê o e ma'l
( tà..o-alâp rã pÍ go! bÍ

lâp rà, 25 de ma(o de l0r9
ÁN6ÉLo MARcos VIGILÀTo

Prôrersô Adh Ns 2912019.
obrêtó Á aoursrçÀo DÉ IÂÀÍoi Â6ÂÍcolÁ, vrÀ 5coNV 5oB rr! 372190,'2013, olrÉ
PISIOU DI(ínI- tM .,llÀ(-ÀO ÂÀltcloo t .r :( jFDO lorr' ! (0 'r_A(j- 01
9tCBEIÀRA MUNCPÁi OE ÀGRICLJLÍURÁ, coNFORh,!t tsPEarFlaÀçÔÉS cONSTÀNTE5
Ér,f tDTÀ1. D3tà da sesào púbh.a 14/01/1019 à5 09m ínôve) horà5 vtn(ÊCor
5r,úEx MÀeul|]Á5 ÀGRicotas LrDÁ rftpr oo Br7 33r/ooor.76 vàrôí Íotàr Rs

12e3oo,m icenro mil ê órto.ênrô! Íê.51

Gúa'aruôâ.PR,21 dê março de 20lq
PATR 

'Â 
I C ROCNÀ DA 5IIVÀ

PrêgGra

PREFE TURA MUNICIPAL DE JAGUÁPITÃ

PREFEITURA MU NOVA SANTA 8ÁR8ARA

PRE6Áo PRtsENctÁt lJo 1zl20t9 5nP

Âvlso DE LlatraçÁo
PnE6Ão PRtstí{crÂt N! r212019

PROaEDTMÉNTO UCrrÀTOR O rie 13/2019.
O Nrun'.ipiô dé Nôva Teôàs Pr. loÍna pib .o que tàrá reàhrà' àr 03hl0m n

horâ3, dô diâ 0s/or/2019, pÍêEão pÍes€ndal, nom, no valoí tola
pã,â â àquú(ãô dê RS 959.936 56 (novecentos e crnqlenra e ô
Ê rÊú .êàr ê .inqúênta e seE centàvos), pãra ô flEGlsÍRo oE PRLços PÂRA Â aOUlslaÂo
I]É PNEUS, 

'ÁMARÁ 
DE AR E AFINs PA8À 5UPRIR Á DEMÂNDÀ DÀS MÁQUINAS E VTICT]LOS

PR POR UM PERIOOO OF I2 MTsES A

dodrmêntaçáo .onrplela do edúa e seu! .êspê.tvôs môdêos
d rponrb tràdos no seu 

'nte 
ro teo. no ítê vJww nóvàtêbàr prSov br làmbcm podcndÔ sê/

í€ú..dos ,úôtàmentê re5ponsáve pelã divtrio de l,írJção MãLo,es
rníormaçõê5 nà 5êde dà PreÍellura t'4ui.p3ldÊ Nôvà lÊbà!.

Nó,â Prárá dô rguaç!. Pn 2l de mà(o dc l0L9
DÉNIVAI OÂ SITVÁ OL BON

P,e5 dente da CPL

Nova Têbas, 2l de ma.ço de )019
CLODOÂLDO TERNANDES DO5 5ÁNÍO9

pÍeíe to

PREFEITURA MUNIcIPAL DE PINHÀo

AvI5o D€ HOMOLOGÀçÃO E AoIUDICAçÃO
PREcÀo rrsÍRÕN[o Ne ?/20r3

tm 22 de mr(o de 2019
ooLS aNÍoNro GorÊR00

tcP
\:J



PREFBruRAMUNIOPAL 0ô

NOVA SANTA BARBARA
EST.TOO DO PÂRAt{Á

PREGÃO PRESENCIAL N" 1212019 . SRP
Prccêiiô Admlnlelativo n." 2íU2O19

Otlieto: Registro de preçm para evêntual conffiçáo de scrviços do plúura dos
lmóvêis propÍios ou eventualmente locados para uso da Mministração Públlca
llunicipal.

RECIBO DE RMRADA DE ED]TAL

A Empresa (Rezáo social, CNPJ e endereço comfleto), rcümu este Edital de Licitâçào ê
desêja sêÍ informeda de qualquer altereção pelo e-mail

ou pdo td/ fax

, aos :1 i-. Io i1fr19.

Í)

-P I - 'j-'J4..,..,..--

ú,-t,,ri'*. ' ...,-À -d--. l.,.,Jí-,
( r.; Ê; *r ri Y t, ooo-t-1 3t

Garimbo Padronizado da Empreea

2



RV PINTURAS
RESIDENCIAIS E COMERGIAIS

CNPJ 24576000í - 49

(Declaraçáo a seÍ apresentada fora do envelope)

ANEXO il
IIEGLARAÇÃO DE PLENO ATENDITENTO AOS REQUTSTTOS DE

HABILITAÇÃO

Pregão Presencial No 1212019 - SRP

Prezados Senhores:

001

i\ tl Lrir ilü'..

inscrito no SNPJ no I A ;:.'' )1' ç'a"" -/17

por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a)

. 1.1..r.'.1.t. L.... v..: lí...s. y. )..1 : . iJ......

portador da RG n"

no... ..L. \,

e do CPF

declara quê "Atende

Plenamente' aos requisitos de Habilitaçáo, conforme exigido pelo inciso Vll, do

artigo 40 da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de2f(}2.

Local e data: UB rrzill"'l
ASSinatUfa -..j) :tr'n,Ú 

"' 
(/a\ 

.

EmPresa ü''^'t \'tt/.: J'

Representante Legal r'r^'. i
Cargo tioft-tt " l'

RG '.':5 1/ t

CPF .,-- "1 .'' 'íc

|,'..;

l ;<, ,5- | tt 'ó (l:/ l"''tt'>'

1, ,;,t t!Í D .» JA/li))

p/*"*lr



482RV PINTURAS
RESIDENCIAIS E GOi,IERCIAIS

GNPJ 24576000í - 49

ANEXO IX

DECr-ARÂçÃO COTPROBATÓRIA DE ENQT ADRÂflENTO COIO
IIICROETPRESA OU EIPRESA DE PEOUENO PORTE

Pregão Presencial No 12019
Declaramos para os efêitos do disposto na Lei Complementar no Í23, de 14 de

dezembro de 2006, que a Empresa....i.):fJ.f l....u:,.r,...s.::-.:..('..-::1...:Z 1,..t:....t.!).1..[j t':t't
cHpi...7.{...i-1....--..i.ç...r.*t.,.(!.i. esta enquadrada na

categona......4.Ç...t.....[.t:t.1.(A eÉ.t!,Ç!.[í:.vÇ.?.Q.e.\..7//.c.tt'.:.[:l/4L.)....................

(Pequerp Porte ou Microempresa), bem como não edá irxCuída nas hipóteses

do §4o do art. 30 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezeÍnbro de 2006.

Local e data L' '7 '"1.11',';
Assinatura x..r.J un ", ,*' '1*' i','*)tt

Empresa l''"/ n o ' \,/ , tl '-',u '- -'" \arií 'r (À'/ l:,rt"'>"

§l r.", t ;'
Representante Legal iJ'La.Ç v -tv' c->

Cargo ?''u çt :'rr'' '
RG Y-í( 1ilr-I

cPF "Áo 
u-' t . 't)'' - 51



6LOZivA eA
ogssrtUf ap eleo r \)it:.

'- .i.._.r,.;í_r:iaCCl:l

':. dii Jp oJêt!.inr\'
6;206 L r63y!

oqrcau op oJaulrlN

i"?l;:'L:-7.l-'1-L 
-@ocruq,,lata oáêr3t-]u: .., : 'a:rr!êluo. .r)JPnb)

lPdLoruntU no,ê lenpElse oei!rs-r Eres,rcsâap-pd 5lr. _r.., i l r !rcr ,:. , ?i...,...r .-.-r',r ...i?ri -r,r1i\i3-, !\S:-rl:U-sorôlaf.tr:ESârctL3
êpoEáEzleôã-Epaons6:U.p.E.erLLd(!S..-iÊ.,.!i,?N;jri..-. r.!--_.--i; .--..trr,,,arí.r.!r,.ir..,r-êjir..-,r..'jcst!riuas?quoc

v 'lenpl^rput ropêprrêejd!:,êorr n apcg)rirc. É- rrj.E i-iêrrLJEf r- r!:iaü:rI trrLÀle si.J-rsir 5c!Â:rdLorcpE:trtrê:relsf
ouSsr^orci cluaureuoraunl

a e5uacll êo ere^lv êlsêo oruaiuElasue:l :1 Çretor,;eri7 !:,.,s, rber sêss: e oluoLUipllo]e-oqu o solrlqnd soÓedso
ap osn oe sêoÓlllsa] o sargrlrcrt!co sep!i)lire otos )a,.r ',:-tr^, i rris,r e; lo'd eil-rg,,laâ: ?o 9c1-r?l tq.il-sreluorqLUe
'sorJellues solcads? so sop.uecrcruc-i c.Jarrji lc 3u:.f 3 e3uer I êp ere^lv op oess ujc E.jed or.Jlf,run14
op PJnlrêlard PIed a ooPls3 ciêC soDl6r :-: srraj ralsnb3.! so -1rlri:lE o êaau,.-rc, enb ê'l e0 sEJao se qos orElcao

:oPárJ3sur ep oluêr.xou.r ou epelserd oP5eJelcap - ougsr^oJd
oluoueuorsunJ a eàuacri âp ere^,v ap oIaJS ruo3 cpEprlrqesuodsau a Pr3u9r3 ap ourJal

r9rê;. .j:.j sc,:,rJ ll? op eJ.lr d op sc3t,^las _ r0/t_00 6t
ílVNf,) tedrou ud opepr^rlv

3r! a{--r irêdê p{ aoêied êo (e)lolurd

iPCrculrd oeàedn30 v
satJzt::rj;.E lj5 r. .r?,, iL :o:s.i.l .:-r.ri : eiJc.l groz ra'zl

oPlenlv êp ;(urcj saDPpr^rlY aP or.!ul âp Pleo

sapepr^rlv

ln
382

otêtu r_! N

SI]E S]U1'tvt3\:cis3! c:N3t',lvl10l
or1re8

21930898
df3

Ec v|i'!yl:-tÉ?
ctd;crunyy

sctNVS i ia Vitfi/\;soi v.i!
oJnopeJSo-l

9-)a:.,:,:,
aluabr^ leJlsEppC o?5Enlrs ?p oif,i!il ap etefi

lercrat!o3 o5arapu3

atraca gtg 9Lç tz
rdN9

ojlsr6au op so.raur4N

o^l-tv
alua6r^ leJlsepeO oq5enl!S

renpr^lÉ,ui lcpapu aarduaorcr hl ap ogSrpuoc

::. cS:S r-i7i I q10 g
,_r Jn rossri!'.1 oe6ro appprluspl o-jaurN

00'l
lerros lel!de3

tviSrfr,\03 I rYtcNSsrc_rtj svànlNld 
^uPrseluel auroN

s-oi\ís icc 3ai3r\lA -lvlvu
or.resaJdurf op aujoN

--/ g:^fjÊCt1C6rC >^OI\VS SOC Sni3lNlA -'llVlVU

lerJPsajdtrl3 auroN

oESecUrluoPl

i E npl^l Pu ! Jopap uaaJdueolcl16;
êp úE5rpuo3 Pp opE3uluoc

lE ll'l

-49-600 i r; -,. l,

ldc ri)s3i:

t§ ü

@



0t4
Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual

ldentiÍicação

l{onc EmpÍD3ârtrl //
RAFAEL vrNrcnJs oos sANTos oagottosgcf. /
NdD. do EmpírsáÍlo
RÂFAÉL VINICIUS OOS SANTOS
Noína Fantãúa
RV PINTURAS REDISENCIAL E COMERCIAL
Gap[d SôGld
1,00
xúm.Ío kbntldd. oíg{o BntrroÍ UF Embror
8.075.114-r sEsP PR

Gondição de f icroempreendedoÍ lndividual

cPf
(x9.07í.039-56

SltuaCo Cadâ3trel VlgÊnte

^ ATIVO

Itlúmoror de Regietro

Dets d. lnhb dâ Situâção Câdüt al Vlg.nt
12ruÁfm16

CIIPJ
24.576.8 76r'0001 -49

Endereço Comercial

XR,E
41-8-041674G4

CEP
868ffi72
BâlÍÍo
LOTEAMENTO RESIDENCIAL
TRES REIS

Logradouro
RUA JOSE VIEIRA DOS SANTOS
Iunlclplo

APUCARANA

t{úmêro
288
UF

PR

Aüvidadcs

Dde do lnlcb dc AttoUd:s
12n42016
Ocup.Éo PÍlnclpal
Pinb(e) de psÍedê hdepêÍtd€ítte

AtlvHrdc Prlnclpal (CNÂE)
r13.30-l/Ol - Sêrviçc de pinhrra de êdificiE êm gêrel

Termo dê Ciência e Resgonsabilidadê com Efeito de Alvará de Licenca e Funcionamento
Provicório - dedaração prostada no monpnto da inscri@:
Dêdaío. soà as psres da Lêi, quê coflàGço ê atêndo os Íêquisitos lêg6is êxigirlG pêlo Estâdo ê pêlâ PÍütêihrâ do
Municlpio para emissão do Alvará de Licença e Funcionamênto, comprêendidos os âspectos sanitários,
embientais,tributárbs, de segurança pública, uso e ocupação do solo, âtivklados domicilieres e ÍestÍiçôês ao uso de
aspaços púhlicos- O não-atsdimênto a êss€s roquisitos acaÍÍdlârà o câncê|,âmênto desta Alvará de Llcênça ê
Fundonemênto Provisório-
Esta caaüflc.Éô cdÍlgaDr,/a ã iírsfritsas, c'raÉ, lcaíTas a â rô,raç5 da.ÍIadfrÍnanro dô ÍÍprÊôáb lE dÚlç5 da t!üfrDsnpaaÉ-oa lndà,ldt c. a
sua acstbçs ssiá coíldlctdrdâ à rêíiftaéo d€ slrâ edêírüddad€ nâ lnlín.l, m ôndêíÊço: l@Jr*iv.pdtder4rtarúéor.Opv.tÍ, Cdüícaô àn$do
cúnb8.n RÊdE& íE 16, dê '17 d. d€e.Êoíb ãrB. rio CdEüâ pE Gdb d. R.(b l.É4peâ Sapü[c.4!o dó R.Éúsúo. d. t 0rlrrç& óê
EíF.ê8 6 t{cgÉcira - RÉO€SIM. ÂIÉLÇáô q.*.rÍ re,-e ou eíÉíÉâ ln *rá êsÉ ô(,mrao. fàô péEqI6d a ,tlarlÉo êsE.lJal dou Ín úh5a
(quândo cônvênont6s do cedàstro sincÍônlzedo naclonál), inlôrmê o§ êl6mêntos âhalro no endoÍêço êletíônico
lüaúlúü.rEÍr-had..Úlo.FaaaoaluriLdclPJbircoaúrür-r.o

Foím. .i. Afi,rção
PoÍta a poíta, postos móvêis ou por embulantas

Número do Rêclbo
M€94190219

t{úm.ro do ld.ntlÍhador
00(xH907103956

Data d. Emlssão
07n42019



RV PINTURAS
RESII}EilGTAIS E GOffiERCIÂIS

GilPJ aryffií -49
At€xoI

IüTELO ÍIE P«IFEfA r EEsÊolÍIO PfrcEilüITHL

PrcgfuPÍÉ6r*d Ho12rãn9

RÉgkrüo ó PÍ@ púÊ syÊrürEl cúHEfu ô srÍrc d€ Í*ürâ do8

irs&ds pÍúpÍbs w evsrk*gie lEbügiüÉe&^âr*rislraÉo RÍbfe
[frrfcipd, oanhrwr *FiEcapües mEàilÉs rpTffi * ffiír*1 *m
I do ffi PregÊe fteúenr€l lf 12r2O19, rrs SflSrbáae Ê arp.tifrc.çõâs

*Eircdê§nih:

O percertd de êscurb ffib sÉ aphô süc e TáÉ Oirid do

Pauá Edíicaç6es.

- Pruo de#*da popostE mrOT2Olq

- Pr@ (lê Írêstãçáo ôs $ívüjG de m náüm (trl t(I$) da a prtir da

essineüJrâ ó coífeto;

- Prâa (l9 Fggreíb em dé g) e aÉe a preshçáo & sãyiE
- DfldraÍrG q.E, l. tee úrúniskdi€ trçode errra irctukhc b& c
olstuc q.E sê fErffir lú.BqtÊáil*§à poÍffi ffi+b eÊ Güd.p ottê{o

d3clepíopo6tui

- tleúãÍG erê êstünc ê pl*p a(b qn b& rs con(Içües

esôd*ilas íp edtd esa.ram.

0$5

U4 flIC H0É/^âr L_
J

t/r

Iteííl Cóüp
Fmdnb,
sêÍYi(D
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fô*imÉço

FqaQdeb
dÉ4.*Ê
ffi(*)

Recrrso
táirc
asertffi
pelo pêÍíodo de
12 (dozÊ)
meSG

,| 7817 M[s ê
ssrlis ô
ÍriülleÍb
lrúcÊ p@iÉ
oulffipê*a
AetinistaÉo
taÍri*rd

E*

1r7
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RV PINTURÀS
RESIIIEI{C|A|S E COmERCtAtS

CNPJ 24576fir0Í - 49
Loçal e 631s. oulú f »rj
Asinatura: 

"ü,}) 
U'* * À trÀ

Emprcsa: ilnfaq rl tu,ctrs clos 91^iro> (1?v Pi»r'r*S

Representante tegat ?4J J^,^ À )-)-
Cargo: ?nloíemuo
RG: I o15 lr4-l

GPF: o4q. o?l 'oj1-Çç

ry^--

l/,^ /u IJ

D
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RV PINTURAS
RESIDENGIAIS E COTIERGIAIS

GNPJ 24576000í - 49

PREGÀO PRESENCIAL N" íüMí9. SRP

ANEXO I

TERTO DE REFERÊNCN

'l . Do Objêto e Velor Máximo

1 .1 A presente liciteçfu teín por ohieto o RegislÍo de Preços paa everúuâ

cootrataçâo cb serviços de pintura dos imóveis próprios ou e\€ntualmente

locados paÍa uso da Adminisúaçáo Publicâ Municipal, conforme especificações

e quartitáivos abaixo relacionados.

1.2 O valor máÍmo globd é dê - R$ 60.m0,00 (sessenta mil rears).

ESPECIFEAç{ES DO6 PffiruTOS' Pf,ÉçO EST]TADO:

Obs. O descsrto será afíicado sobre â Tabela Ofrcial do Paaná Edrficaçoes.

2. DO PRAZO DE EXECUÇÃO

2.1. A Vazo para inícjo da prest@ de serviço será de aÉ 02 (dois) dias a

paÍtir da

solicita@ emitida pelo Municípro.

3. DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERV|ÇOS

3.1. No municípb de Nova Senta Fjábera, nos locais a sêrcrm irrdicados pela

Preçiture.
a l- i'."r, . .*.. -u. ,i.n -, 

' .-r "\

Item CodiSo
produtd
seÍviço

do i.toÍne do
prodúdserviço

Percer{ud
mínirno de
desconto
ofeÍtaô (%)

Recurso
máximo
a ser úilizado
pelo perío'do de
12 (doze)
lneses

1 7817 Prestaçáo de
sêrviços de
pintura dos
imóveis própíios
ou locados pela
Adminisfaçáo
Municipal

5% 60,(no,00
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0$9oTto.mls Cdrrtr à C..lidao t{irt[ úÊ OábIo

ffi

Consulte à CeÍtidão Negativa de Débito (CND) /
Cerridão Posiüva corn Efeitc de Negativa (GPD-EN)

NAO HA CERTIDAO EMITIDA PARA O ESTABELECIMENTO
24.576.876/0001-49

O**
a Recâtô Fedêral egr.dêce a suâ visita. InÍormaç6ês sobre política de privá(idade e uso-

crÉ.daf apaw.íov.bÍ/cvG,r.ôilÉlb/c'|d/críjH

D.frrâ (b gov.rÍb

Rr.,,i1.r Fl,!lr,rJl rt
'$e
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PREFEIruRA TU}IICTPAL DE APUCARANA
ESTATX) DO PARÂNÁ

SEGRETARTA MUMCIPAL DA FAZENDA

Alvará de Licença
Localização e Funcionamento

2019

CunrytnAo o que dis@ o cóorco rRE[rÍÁRto MUNtctPAL em Yigor L6i OÍdiÍÉÍh no. 085 de
2002 e suas dt€rações, orÍorgârÍro6 o pÍesênte ALVARÁ DE FUNCIONAÀIENTO o @Írente exercÍcio,

estabdeciÍnento abaixo discÍiminado:

filazãe social: RAFAEL VH{|C|US DOS S-ANTOS - tEl
Nome Fantasia: RV PIHTURAS RESIDENCI,AL E COt|ERCüAL

Endereço: RUA JOSE VIEIRA DOE SANTOS, 28E - LT RES TRES REIS

CPF/CNPJ: 24.576.876úlXlOí.{9 Cadasbo lmobiliário: 0

lnsoição Municipal: 2237í2 Início das Atividades: í í6
Data de Validade: 31t,2no19

Aüvktades

]TI.

4330104 . ssvlç6 .L plrülÍl d. odtílcioô .s g.rd
lnformçõrc conplensúacr:

ObúêÍvaçõa8

HORANüO BE FUT{CIOTIATÚEHTO :

a. Estê dooJÍneb derêrá sêÍ, obigEbíbm8rt *raà ern bcal vishrBl no estaàeleciraÉ HfrÍE teSslaÉo
Municipal, sob porn ô !rcoÍÍq nás p€ffi FíÊtes íb ãliro 90 (CóOigo de Posürô) l.ei É. oql de í 99/t.
b. À Licençá rh LGúzação seÉ Íênot* aráEoE süpsn rh hhrüÉo do e6ehdEíS, na fuma prevista
pelo CódígD Trü.{úb, dêm da miütt rcãFGk. (ÂÉ É da Lei ÍXy1994)
c. A acêtüeção d€6íe AÀmrá dá conó<irú à yEíÍcaÉo dê sua arbíüki(* na inbmd-

Dô d. Eí*3sto: lltil.U:lorg

EI

ry-a_,

cóDlco oG AuÍEnncDâDe ÉzG.or



S:: stt-tPlEs' |4ÂCt(}tÉÂL

0?iD.êIrr.çao Àau.l do 9IIBI

Recibo dÊ EDtrêgâ da Dêc1âraçto orlglnal
PêrÍodô abra-ngido pela Declaiação: ALIiL|2OLB a 3LlL2/20La

1. IEforrâçõêâ dô CoDtriSuLEtsê

Nômê Empre6arial

RÀI'ÀIL vlmclú!, DoS ltÀX'TOS 0.907103955

CNPi'

2a.576.e76lOOOL-a9

DaEa da Àbêrtura

L2/Ot/2OL6

DaEa dê OpÇão pelo SIXEI

L2 / Oa l2OL6

2. ReauD d. Dêcl.ração

PÀ BêaefÍcÍô
IES

u*ts ICIg rsa VaIor
atnrrado

Yrlor P.go

0t/2o].8 Não 1'7 ,7 O 5,00 52 ,'7 O 52 ,'10

02/2OtA NãO 47 ,7O 5,00 52,7O 52 ,'t O

o) / 2ot8 Não 47 ,74 5,00 52,70 52,70

o4/2OtA Não 47 ,'t O 5,00 52 , 
-1O 52 ,'7 0

os/2otB Não 47 ,7O 5,00 s2,-70 52 ,'7 0

06 / 2018 Não 47 ,'t O 5,00 52 ,70 52 ,'7 0

oi /2otq Não 47 ,7O 5,00 52,'10 52 t'7 0

oB / 2ot9 Não 41 ,7O 5,00 52,10 52 ,'7 0

o9/20a8 Não 47 ,'t O 5,00 52 ,'t O 52 ,'7 0

ro/2o78 Não 47 ,7O 5,00 52,10 52 ,'t 0

t]-/2o].8 Não 47 ,7O 5,00 52,70

),2 / 2o].a Não 47,7O 5,00 52,10

3. fDfolrÂçõ€e gocLoêcoaô-Lca8 ê FiBcaia

Valor da receiLa bruta tôta1 dê côÍnércio, indústria,
transportês intermunicipais e iÍILerestaduaia e

forneciÍnento de rêfêiÇõês

RS 0,00

valor da rêceita bruta total dos serviços prestados de
qualquer natureza, êxcêto transportes interruunicipais e

incerestaduais

RS ,1S. 0o0,00

Rêceitsa Brutsa Total Rs 48.000,00

Poaaulu Gqrrêgâdo ôrraste o lr€ríado .b!.!gido p.lr Dôclrrrção? Eo

4. IÀfo 6.a dâ nêcspçío dà Dêclaração

t

Datâ ê Eorário dã Tr.EElaEão dâ Declasação

30/03/2oL9 o7:37:45 /^)
Mir€ro do Bocibo v

ry*
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6B SIMPLES
Docurento de Arrecadação

e Simpbs ilâck nal
NACIOHÂL

DqrEIlOll
ÍIT-E

zlpltúta

'c.r
z(lrc.amí{ -RAFAIL EGT.E M EA,ÍTO8 E5'íH5G

o-r9La
GPF: Ctl0Í7l.COS
Tücoc Sl} § 47,70 ES qf lls q,0

t-t

85affi2 6aZrüt2Êrrt o 2E útúo (EzEm I AlJrÍEsncâçIo lÉcfu{lcÂ

5aH Ír.3rn*22!65a
30t04t2019

64.27
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ANEXO X

iflHuTÂ DAATA DE REGTSTRO DE PREçO N.o

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL NO í212019 - PMNSB

O MUNICíP|O DE NOVA SANTA eÁneARA, com personalidade jurídica de

direito público interno, inscrita no CNPJ sob no 95.5ô1.080,000160, com sede

na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cento, Nova Santa Bárbara -
Paraná, CEP - 86250{00, Íepresêntede neste ato por seu Prefeito, Sr. Eric

Kondo, R.G. inscrilo no CPF sob. O no .

doravante denominado Órgáo Gerenciador, enr conformidade com as Leis N"

10.52fr112, N" 8.66ô de 2110É,193 e suâs atbra@s postêÍiorês, Decreto

Federal llo 3.55500.

Decreto Municipal no O4íl20@ b dia o4,lO9f20@, em face da classiÍicaçáo das

propostas apresentadâs no Pregrfu Presencial No 12019 - SRP, hornologda

pelo Prefeito Municjpal RESOLVE registrar os preços pda eveíúual

contrâtâÉo de servíços dê pintura dos imóveis próprios ou evêntualÍnente

locados para uso da Adminisúação Pública Municipal, conforme especiÍicado,

oferecido pêla empresa, pessoa jurÍdica de direito privado, inscrita no CNPJ

n., I
I.J í ,)

sob no 7 lt í=ç !); 
"a1i;1-t!ít

coÍn endêÍêço à ?.^ ,Sui( ,/,tt..t;, t.)> S/:t,íú9 -zt-- : N",'r1:t/l|i6)
neste ato repíesentadâ pelo Sr. lL,'fq<t ltÂ/. L'v.\ í),)\ t4,4/iü,

inscrito no CPF sob no

RGn. u_ t-,(.i t.,_l

doravante derrcminada benefidária da Ata, oJja propostâ foi dassificada,

observeda as êspêcifica@s, os preços, os quantitativos na licitaçáo

supracitada, bem como as cláusulas e condiçoes ôaixo eslabel

entre si justo ê confatado o que se segue:

tem
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CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETo

Constitui objeto desta Ata o registro de preços, o registro de preços para

êvêntual conbataçáo de seryiços de pintura dos imóveis proprios ou

eventualmente locados paÉ uso da Adminisfagáo Pública Municipal, conforme

êspêcrílcado no ANEXO l, que integra o Edital de Pregão Presencial No

12t2O19 - PMNSB, in@endenteÍnente dê tÍanscÍiçáo. O &gão GererciadoÍ

nâo se obrige a contratar os serrriços relacionados dos lkitantes veÍrcedores,

nêm nas quantidades indicadas no ANEXO I, podenô dé ralizal. Iicitâçáo

específica para contratar dê um ou de mais itens, hipótese em que, em

igualdade de condi@s, o beneficiário do registro terá preÍerêrrciq nos tenÍlos

do art- 15, § 4o, da lei no 8.666/93, reafiÍmada no art. 70, do Decreto no

6.906/03.

CúUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAÇÃo DO oBJETo E PREÇoS

REGlSTRÂDOS

O desconto será aplicado sobre a Tabela OÍicial do Paraná Edificações.

CLAÚSULA TERCEIRA - DA VrcÊNClA

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) íncls6s, a

contar da assinaturâ do mesmo, com validacle e eficácia legal após a

publicaçao do seu exlrato no Diáio Oficial do Município de Nova Santa

Bárbârà.

CLAÚSULA QUARTA - DA OOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorÍentes deste Licitaçao conerâo por conta da sêguinte

dotaçáo OrçamentáÍia.

0?6

cúusuLA eurNTA - DA VALTDADE Dos pREÇoS

A presente Ata de Registro de Preços terá valide(b de 12 (doze

contar da assinetura do rnesmo, enguanto a propo§e continuer se

mais vantal:sa para a Mministraçâo Pública e sâtisfazeÍ&

) meses, a

,i
ci;

(]
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requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art. 4 do Decreto no

6.90€i/03. Durante o pr€lzo de validade dêsta Ata de Regisfo de Preços, a

Prefeitura Municjpâl de Nova Santa Bárbara, náo se obíiga a contratar os

serviços referidos na Cláusula segunda exdusivamente pelo Sistema de

Regisfo de Preços, podêndo fazê{o afavés dê outra licitaçao quândo julgar

conveniente, sêm que caiba recurso ou indenizaçáo de qualquer esÉcie às

ompresas beneficiárias, ou, cancelar a Ata, na oconência de alguma das

hipótesês lêgalmente previs{as para tanto, garantidos à bene{iciária, neste

caso, o conbeditoÍio e a ampla defesa.

CúUSULA SEXTA . DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

A Ata dê Regisko de Preços poderá ser cancelada pela AdministreÉo:

- autoÍnaticamente:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando náo restarem fornecedores registrados;

- pelo Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interqsse público. O

Proponente teÍá o sêu registro de preços canceldo ne Ata, por intermédio de

procêsso administrativo específico, assegurdo o conraditório e ampla defesa:

A pêdido, quando:

- compfovar ester impossibilitado de qmpriÍ as exigências cla Ata, por

oconência de casos fortuitos ou de Íorça maior;

- o seu preço registrado se tsnar, coÍnprovadaÍÍlente, inexêqüível em funçfu

da elevaçáo dos preços & mercado dos insumos que compóem o custo do

obleto. A solicitaçâo dos fornecedores paÍa cancelaÍnento dos preços

registrados deverá ser formulada com a antecedênciâ de 15 (quinze) dias,

facultada à Administraçáo a apnca@ das penalidades prêvisúas no edital, caso

não acêitas as razõês do pedido.

- por iniciativa do ÓrSáo Crerenciador, quando a vencedoía:

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar s.perior

àqueles praticados no mercado;

-\rr i,.
t'J.' -.!'1" --

ll
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- pêrder qtialquer condiçáo de habilitaçáo ou qudÍficaçáo técnica exigida no

procêsso licitatório;

- por razões de interesse puHico, devidarnente Ínotivadas e justificadas;

- não anmprir as okiga@es deconentes clesta Ata dê Regisúo de Preços;

- não comperêcer ou se reqrsâr e rêtirar, no prazo estabêlêcido, os pedidos

deconsntes d€ste Ate de Regisho d€ Preços;

- caracterizada gualquer hipc(ese de inexecuçáo total ou parcial das condições

estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela deconentes;

A comunicaçáo do cencêlarnênto do pr€ço r€gistrado, nos c:lsos preüstos,

será feita pessoalmenle an por conespondência com aviso de recebimento,

juntando-se o @mprovante aos autos que deram origem ao registÍo de preços.

cúusulÂ SÉTMA - DAS oBRTGAÇôes oa BENEFTCÉR|A DA ATA

A Adjudicatária obr§ar-se-á a:

Prestar os serviços adjudicadoe estritamentê de acsdo com as especiÍicaçôes

descritas no Termo de Referência, bem corno no prazo estabelecido e

quanütativo solicitado pelo ÓrSáo Gerenciador, responsabilizando-se

inteiramente pela execuçâo ina@uada. Manter-se regular (documentaçáo

obrigdória náo poderá estar vencida) na data do seu efetivo pâgamento.

A Beneficiaria da ata é responsável pelos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, civis e comerciais resultantes da contrataçâo.

cúusuLA orrAVA- DAs oBRTGAÇÕES Do MUNrcípro

Caberá a Prefeitura

. prcstar as inÍormaçóes e os esclarecimentos, âtinentes aos serviços, que

venham a ser solicitado pelo Detentor da Ata;

- âprovar, quando necessário, o croÍrograma ÍÍsico deÍinitivo da execuçáo dos

0?8

:' 
'^^..,.'' ci'-)'-"

serviços, apresentado pela licitante vencêdoÍa;
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cúusur-A NoNÂ - DA AUToRIzAçÂo PARA ExEcuÇÃo Dos sERvrÇos

E EM|SSÃO DAS AUTORTZAÇÔES DE EXECUÇÂO

Os servips ójeto da presentê Atâ dê Registro de Preços serão autorizadas,

câso a caso, pelo Órgâo @renciador. A emissâo dâs aÍoriza@s de

fomecimento, sua retificaçáo ou cancelé!filento, total ou percial, será igualnente

autorizado @o órgão requisitante.

CúUSUI.A DECIMA - DO PRAZO DE EXECUÇAO

O prazo para início da festaÉo de serviço sera de até 02 (dois) dias a pârtir

da emissáo cla solicitaçáo emitida pelo Município.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do LocAL DA PRESTAÇÃo DoS

sERVrÇOS

No municÍpÍo cle Nova Santa Bárbaa, nos tocais a serem indicados pela

Prefeitura.

CúUSULA DÉChíA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

Em até 30 (trinte) dias após a prestação dos serviços, medientê aprêsêntaçáo

da nota fiscal acompanhada da certidão epedida conjuntamente pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referentê e todos os créditos úibutários federais e à

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, indusive os créditos

tribúários relativos às contrihJiÉês sociais prêvis1âs nas alíneas "a", 'b' e "C'

do parágnafo único do artigo 11 da Lei Federal n.o 8.2'1?J1991, às contribuiçoes

insütuídas a tÍtulo de substituição, e às contribuifoes devidas, por lêi, atêrcêiros

e Certificedo de Regularidade de Situaçáo junto ao FGTS.

Na existência de débitos junto aos órgfus citados, a Prefeituía aguardará a

regularizaçáo por paÍte da beneficiária da Ata, iniciando-se novo prazo para o

pagâÍnerúo. Sendo que a Prefeitura Municipal de Nova Sarúa Mrbara fará o

devido pagamento mediantê depósito bâncárb. Deverá constar da nota fiscal o

,\' lL .','' D
t;
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nome do banco, 4ência e o No da conta bancária Íeceptora do depósíto, e/ou

outros dados indispensáveis para a efetiva@ do pâgâÍnento.

Ô Município de Nova Santa Bábara poderá deduzlr do montante a pagâr os

valores coírespondêntês a multa§, indenzações, encargos, tributos, êtc.,

devidas pela liclt$te vencedora, previstos em Íei ou nos termos do Pregáo

Presencial n' 1212o19 - PMNSB. Nenhum pagaíner{o será e{e,{uado a

beneficiária da Atâ enquarÉo peftbntê de liquid4áo qualq.er obrigaçâo

FÍftaÍtceira, s€ín que isso gffe dirêito a reajustaÍÍ!ênto de preços ou a correção

monêtária.

CúUSULA DÉCMA TERCEIRA - DAS CONDICÓES GERÂIS A SEREM

ATENDIDAS

A bensficiária da Ata deverá (ão) obectecer às seguintes exigências:

- Prestar serviços de boa qualidade, conforme cotado em sua proposta de

preços;

- Assumir inteira respons$ilidade pela exêcuçáo do objeto, de acordo com as

esp&ificaçô€s coníantes do presêntê Edital e Anexos, bem como da

respectiva proposta;

A beneficiária da Atâ ficará ob,rigoda a:

- Execúar os seÍviços nas condiçõês, no prêço ê nos prazos consterÉes dêsta

ata;

- Não contrata sêrvidd pertêncente ao quadro da Prefeitura, durante a

execuçáo dos serviços.

- Não veicr.rla publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia

autorizaçâo da Administraçáo da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

- Manterem durante a execuçáo da ata todas as condiçôes dê habilitaçào e

qualificação exigidas na licita@.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÔES AT}TTIINISTRATIVAS

O desanmprimento total ou parcial das obrigações assumidas pêlo fornêcedor

no momento da execução da Ata de Regisbo de Preços, sem justificáiva aceita

pelo órgâo ou entidade usuáia, rêsguardados os procedirnentos legais

0s0
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pertin€ntes, poderá acanetar, isolada ou cuínulativamente, nas seguintes

sançÕes:

. Advertêrrcia;

. Multa de 10% (<lez por cÊrÍo) sobÍe o vah estirnffi toteí do csffrdo, em

carso cle reqrsa do 1.o colocada d) item em assinar a Ata de Regisúo de

Preços;

. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) po' dia de fornecimento

incompleto ou em etraso, até o máximo de 10oÀ (dez por csnto), incidêntes

sobre o valor estimado da contratação, além do desconto do valor

conêspondânte ao fornecimento não realizado @a beneficiárie de Ate,

recolhida no Wazo máxirno de 15 (quinze) dias conidos, uma vez comunicados

oficialmente,

. Suspensão temporária clo direito de paÍticipar de licitação e de fomecer à

AdministraÉo Pública, por prazo de até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hi@ese de aplicaçáo dê penali&des será assegurado ao

fómecedor o contraditório e ampla cle{esa.

A aplicaÉo das san@s previstas nê6te Ate não êxclui a possibilidade de

aplicação de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do

fornecedor por eventuais perdas e danos cârrsâdos à AdministraÉo.

As importências relativas a multas seráo descontadas dos pagamêntos a

processaÍ-se or quando recessárias cobradas Judicialmênte.

As penalidades serão aflicadas sem prejuízo das dernais sançóes cabíveis,

sejam estas administrativas ou penais, previstas na Lei no 8.666n93 ê

elteraçóes.

Considerar-se-á justific€do o atraso no atendimento somente nos seguintes

@sos

a) greves;

b) epidemias;

c) cortês freqü6nt6s de energia elétrica e água;

d) enchentes;

rl 31
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e) impedimento de suprir os serviços com matêriais devido à interrupção das

vias de acesso

às mesmas;

0 acréscimos dê volumes ou modiÍicaçõês substencieis nos materiais;

g) escassez, faha (b matêíiais ê/or máGde-obra no inercado;

h) atrasos deconêntes de qjtros serviços ê/otJ instalâ@ inerentes aos teímos

contratados direlaÍÍlente pdo Município.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CONTRATO

Será dispensada a celêbraçáo do Contrato entre as partes, na furÍnâ do

disposto no parágnaÍo 4o & artigo 62 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993,

passando a substituí-los

os segruintes instruínentos:

a) este Edital com seus ânexos;

b) es Propostas de Preços;

c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços.

Se o classificado para o item não apresentar situaçáo regulaí qJando da

emissáo da Nota de Empenho, ou recuser-s€ e cumprir o objeto adjudicado,

será convocado outro licitante, observada a ordem de classificaÉo, para

substituí-la em igual prazo ê nas mêsmas mndiçôes propostas, inclusive

quanto aos preços, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicaçáo das

sançóes cabÍveis previstas neste Edital.

cúusuLA DÉoMÂ sExrA - DAS DrsposrÇóes rruRrs

lntegram esta Ate, o edital do Pregão Presencial M 12019 ê as propostas

das ernpresas classificadas em ordem cÍescêntê respeclivamente, no certame

supra numerado. Os casos omissos serão resdvidos com observància das

disposiçôes constantes das Leis no 1O52Ot2@2, Lei 8.666/1903 e demei

082

yc ]U| /..-t2r

legisla@s pertinêntes.
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oúUSUIá DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Ficâ elêito o foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - Pr., com renúncia de

qualquer outro, por mais pÍiülegiado qrre seia, paÍa serern dirimidas possÍveis

dúvidas oritmdas desta licitaçâr.

E, para firmeza e validade do que foi pac{uado, lavrou-se a presente ata, qu€

depois de lida, será assinada pelos represêntantes das partes, Órgâo

Gerenciador e a beneficiária da Ata.

Nova Santa Bárbara, J g dê ['- l,L r " de 2019,

Assinatura

Empresa

Representante Legal

L.lr l, au ,l^tt t-

c ),. ?,'.,i;'
r(

(Q1, t::'t'í,':
r' : ?,t- o<.
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ANEXOVIII

DECUNTiAçÂO DE ilÂO PARENTESCO

Pregão Presencial lf 120í9 - SRP

RV PINTURAS

inscrita no CNPJ sob o no por intennédio

de setr representantê legal o (a) Sr (â)

portador (a) da

Carteira de ldentidade no V "1ç í4t'l e do CPF no

, DECLARA, para efeito de participaçao no processo

Íicítatorio Pregão Presencial No 1212019, da PreÍeitura Municipal de Nova Santa

Bárbara, que não mantém em sêu quadro societário ou emprega cônjuges,

companheiros ou parentes em linha retâ, colateral ou por afinkJade, até o

terceiro grzu de servidores, quer sejam de cargo em corÍiarça qr estattráÍio,

de direção e de assêssoraÍn€nto, de ÍÍleínbros cu sêívidorês viftculados ao

Departamento de Finanças, Cornpras e Licita@s do Município de Prebitura

Municipal de Nova Santa Bárbara.

toeal e data c.y./-, ! ,,L, i.-,

Assinatura , J -* . "' """ ;z'' '' " ''

EmpfeSa íi'"t"t ( ;"'r't <1"'' '';-t ;i"'/í2t (pl't /;u1"':-"''

Representante Legal í--ír-, - -' t t-,ç,v'''r') tA/y'r à6

Cargo I t'' pt-t tl tr-',J

RG

CPF

(:|84

?/, í 7(. L,'1(. c;;ul Á1

,1,í:,çt \ , tr,(tú\, l,--.t S.a r,tÍ t\

ft;'it.1,i,§ç

u í(

, ^ç., 1t ul7-,<L
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ANEXO V

DECL/ÀRAçÃO DE |DONEIDAIIE

Pregâo Presencial M 12019 - SRP

085

?v :....r'r! Í..... / . ç.!."!:...q..*... r.(.!.?.:!. no

.-. inscrita no

....., Dedaro, sob pena dâ lêi,

ZY!
f (- r<

t4 .:. 5..1.ç...9.1.Ç...ç

(ó

que na qualidade de prêpon€nte do procedimento licitatório, sob a modalidadê

Pregáo Presencial No 12019 - SRP, instaurado pelo Municíflo de Nova Santa

Bárbera, que náo fomos dêclârados inidôneos para licitar ou contratar com o

poder publico, em qualquer de suas esf,eras.

Por ser expressâr da yerdade, Íirmamos o presêntê

CNPJ sob no .

RG

CPF

Local e data c !iiL JL"tc'

ASSinatUra TD,- ,r^ru À _'..^-.'r.

'. ' r' ' )'' ./-f/1 rEmpfe§a f -/ (L u''/'

Representante Legal ?t l'tt v/, r/ '-iv'

Cargo lu ç'- L-'1'!t-i ')

/. llt'

Ív\

| , ttí't t-i''

Y .',/ J-'

. 1t ): <a
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ANEXO lV

DECIáRAçÃO OUANTO AO CUrIPRI|ENTO ÀS NORflÁS RELATWÁS

AO TRABALHO

DO MENOR (ART. 70, rNC. )«xlll DA CF)

Pregáo Preserrcial No 12/2019 - SRP

Prezados Senhores:

i:6

A êmpres€l l.'f,"ç L L rL v ' Lli ,' i r,L,"rn

inscÍita no CNPJ sob no ú.5.t ;rt; up1-l',i
por intêrmédio de sêu represêntante legal

s(a\ :,'.inLt v r (tà f ,,5 ,(/.:,,1 l'1

qa)

portado

(a) da Csrteira d€ ldentidêde no u ;'ç t l1! - |

e do CpF no Cl,a. _-ti o-i't -5(

DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei Federal no 8.666,

de 21 de junho de 1993, ecrescido pela Lei n" 9.8í1, de27 &, ortubro de 1S99,

que náo empr€ga menor de dezoito anos em habalho notumo, perigoso ou

insaluôre e nâo eínprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: eÍnprêga Ínenor, a partir de qudorze anos, na condiçâo de

aprendiz.

Local e data ç | l:a t)" '
.1

Assinatura t,.d L^/\* {"

Empresa Íay'oçt

fr

, ,,> -/r't 7.4 u<., Ler, l,nr''i.,.
y/ , tt, ct r,

Representante Legal

Cargo lit;, )'r-\t Í/ t.:i ú

RG J - 1t-,

CPF ,,1. u . _,. v,)')

lt't- ^LL v, t,.otw) í,-Ot -i ^,úL-

'),

a
/
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RV PINTURAS

RESIDENCIAIS E GOi,TERCIAIS
GNPJ 24576000í - 49

ANEXOVI

DECLARÂçÂO DE FATOS TTPETXTn/O.S

Pragão Presencial No í2f2019 - SRP

A 1emprosay...?.1(:,,.t.....'u.ú.,.çt.r:....A.).?...i.?t!:.J-.......(.n-'i....(:;tl!,:').

estabelecida na

íf .....4:..i...........,inscrita no CNPJ sob no
J it ., /,-,

.....--i...)..1 !... ;... 1,.. Ç:Y. 1.. l:1.. 1..

Declaramos, na qualidade de PROPONENTE da Licita@ instaurada pela

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bábara, na rnodalidde Pregáo Presencial

No 1212019 - SRP, sob as penalidades l€ais, qre rÉo ocoreu fato

supêrveniênte impediüvo de habilitarnos para a prêsente licitaçáo.

taú A

^ ,./
L/,3.u-it c''r'i - >L

)y)-t..L.li: :1r1..... f i! ,À/

Local e data ü .u 1 i|, li- ",
Assinatura -,,./.\. .*

Empresa - i 't: 1" 1i' '

Representante Legal

Cargo l,--ft' 1':t-t -

RG v-J( ir(-l

,1

LL, lt'/"/'/'

j'l / \ t çt '' c' '> ' 
jt g'//tu''

CPF
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Estado do Paraná
Secrctaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Gertidão Negativa
de Dábitos Tributários e de Dívida Aüva Estâduel

Nc 019726831{8

Certidão fomêcida para o CNPJ/IáF: 24.576.E76/00Oí.19
Nome: RAFAEL VINICIUS DOS S IITOS 0/OO7í030áC
Estabâlccimento sem registro no Cadstro de Contribuintas do lGrS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Púb[ca Estadual inscÍêver e cobreÍ déb os einda não
registrados ou que venham a sêr apurados, certificamm quê, veÍificando os rêgistros de Sêcrêtaria de
Estedo de Fazenda, constatamos não existir pêndêncies em nome do contribuinte acima identificedo,
nesta data.

Obs.: Esta CertiJ?lo engbba todos os êstabel€ciÍnenhs da empÍesa ê reÍere-se e débitos dê
natrreza tibulária e não tÍibutárh, bem descrimpÍimênto de ob,rigaÉes tnbutárias acessóÍias

Válidâ Gr.tulto

A aúêntickladê deste cêrtidão devêrá ser confirmada üe lntêmet
www.Íezênda.pÍ.gov. br

038
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PODEP. iuDICIÀR'C
)C TD,,ÀEAL}IC

CERTIDÃO NEGÀlIIVÀ DB DÉBITO8 TRÀBÀLEISTÀg

Nome ! RÀFÀEL VINICIUS DOS SÀÀrrOS 04907103956
(MÀTRIZ E FILIÀIS) CNPJ:

Certidãó n': 170548151/ 2Ot 9
24 .5'16. I76 / 0001 - 49

às L7t24t52
180 (cento e oitent.a) dias, contados da daEa

Expediç
VaI idad
de sua

:0 4 20L9 ,ão
ei

cerrifica-se que E.^FÀErr vrNrcrIrE Dos EÀxtoa 0a907103956
(xÀTBIz E PILIÀI§), inscrito(a) no cNP,f sob o n"

21 .57 6. I ? 6,/ 0 0 01- { 9 , NÃo coNsrÀ do Banco NacionaL de Devedores
TrabalhisEas.
certidão emitida com base no aÍt. 642-A da consoLidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Àdministrativa n" 1,41o/2oLL do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de ago6to de 2011 ,

os dado6 constantes desta CerEidão são de re sponsabi ] idade dos
Tribunais do Trabalho e esEão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores À qaÊa da sua êxpêdiÇão,
No caso dê pessoa jurÍdica, a certidão atesta a empresa em reLação
a todos os seus esEabelecimentos , agências ou filiais.
À aceitaÇão desta cerlidão condiciona-se à verificação de 6ua
auEenEicidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Intêrnêt (hEt.p: / /www. Est. jus.br).
Certidão emitida gratuiEamente.

TNFOnHÀçÃO níPORTÀrrTE
Do Banco Nacional de Devedores TrabalhisEas constaR os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naEurais e jurídicas
inadimplentes perante a JuatiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transilada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incl-usive no concernenEe aos
recolhimenlos previdenciários, a honorários, a cusEas, a
emolumenEos ou a recol.himentoa determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados peranle o Ministério Público do
Trabalho ou Corftissão de Conciliação Prévia.

,l

03/L0/20]-9

iÍ1iCa3 r- -.rg.s:àcs: c.d:;:s:.lus -br

'2
1--

i

\



090E$el ,rz, üutidrgnl fu Àpcrrrana
SECRETÀfiADAFAZEM»

Dcfral.ro Or Rrortn luacbd
Rt,A CENTRO CIVEO JCE OE O1JIIERÀ ã - C€I{TRO CEP 8680G970

Fsrc : (43) 3422-am0 - ê-íleü ÍDc!ía@flrüõa.pí.gq.bí
ClfJ.757í253{tfllírt8

CERflDÃO ilEGANVA DE DÉBTOS

Núnero 98s1, / 2Or9 -

SUELÍ ÀPÀRECIDÀ DE FREITÀS PEREIRÀ,

Secretaria da FazendÂ da Prefeitura

Municipal dê Àpucarala

Estado do Paraná .

CERTIFICÀ, a vist.a das i.ntormaÇ6es da SeÇão de DÍVIDÀ ÀTM, que o

Conlribuintê abaixo:

Nome......

CPP / o.JPJ

RndereÇo:

Bairro. . .

Iitur ic Ípio

RÀFÀEL VfNICIÚS DOS

24 -s16 - a16 / o00).- 49

RUÀ .'OSE VIEIRA DOs

I,T RES TRES REIS

ÀPUCÀRÀNÀ EsLado.

SÃImOS - I,IEI

SÀN"IOS - Nô: 288

PR

com cadaBtro lmobiliário ê Mobiliário - NÃo coNsTÀ DÉBrTo - até a

prêsentê datsa. Reagalvando-sê, evêntuaiE débitos que poegam sêr apuradog. Pi.ca

^ 
reBêrvado o direiEo da fazêndâ lrunicipal a qualquêr tênpo apurar débitod quê

por verltura vênhân a ser apurados por neio de la.D.Çane.D.tos anuaia e/ou tisca]'izaÇões

Pinalidade ÍcrTÀÇÀo.

val-i 60 (aeEaenta) diaE gua egllEgao

À{rucarana em 07 dê Àbri1 de 2019-

.r Documento emitido €letrônicamente
NúRêro de Àutênticidadê: 4624a516 3462,186
Para ConaulEar a autenticid-ade aceaaê uuu-apucarala-pr.gov.br
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CERNDAO I{EGATIVA DE DEBITOS

Número 9aso / 2oL9 -

SUELI ÃPÀRECIDÀ DE FRETTÀS PEREIRÀ,

Sêcretaria da Fazenda da PreteiEura

lilunicipal de Àpucarana

Estado do Paraná.

cERTIFtcÀ, a viBta daa informaÇões da seçâo de DÍVIDÀ ÀTIvÀ, que o

ContribuinLe abaixo:

Noíne......

cPF / caIPJ

EndereÇo: .

Bairro....

MuricÍpio.

RÀpÀaL vrNrcrus Dos sÀIrros - t.r -/
24 -s16.a76/ooo].-a9

RUÀ .rOSE VTEIRÀ DOS SÀNITCS - N': 288

Í,T RES TRES REÍS

ÀPUCÀRÀNÀ EsEado.: PR

Corn cadastro rlttobiliário ê Hobiliário - NÃo coNsTÀ DÉBITo - aEé a

presêntê data. ReEsalvalrdo-gê, êvêntuai6 débitoa qr-rê poesaEl ser apurados. Fj.ca

^ reaêrvado o dirêito da fazenda Municipal a quaLquer LêIllpo apurar débitôE quê

por venLr.Lra vênhâÍn a ser agurados por meio de la.nÇame.D.toa :nrra i e e/ou iiscal-izaçõ€-s

Finalidâdê de8Ea CITÀÇÃO.

validade: 9 gua êrnigsão

Àpucarana em, 07 de À.bril de 2019.

t* Doculnênto êRi Ei.do eleErônicarenEe
lrúúe ro dê ÀutênEicidade: 7392o201L1392o2
Para Consultar a autênticidade acease ut,u-apucaraula.pr.gov,br

0 (Eessênta) dias

a

ffiH,#
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUTTTERO DE l:iSaRlÇAf
24.576.8761000í -49
MATRIZ

121O412016
coMPROVANTE OE TNSCRTÇÃo E DE S|TUAçÃO

CADASTRAL

NOITIE E\IPFESÁR]Á

RÁFAEL VtNtCtUS DOS SANTOS 04907103956

ÍÍTJLO DÔ ES-ÁBE.E'i',1:\ L] \]IIE'-TÀ'\:ASÀ
RV PINTURAS REDISENCIAL E COMERCIAL ME

có.Éa Ê i.s.Rlca; c!1-r\ riÃ-i F..7 f.i)',ri.rr Êi \.i,:Á-
/lil.30-4-04 - Serviços de pinturâ dc êdificios em gêrãl

coolco E oEsaRrÇÃa cÂ-: lrf/ri,-a,a: .i a:r-1,,,ra;:;:a.J^rrrPrÁs
Não rnformada

cóDtco É DEsaRlaÀa DÁ NAi!'R:ii .r rii DraÂ

2'I3-5. EMPRESARIO NOIVIDUAL

R JOSE VIEIRA OOS SANTOS

PRI lpucacnrua

i ,:Fi\a
(43r 961+1998

CEÊ

6.806-672 LOTEAMENÍO REslOEt(CIA.
TRES REIS

ENDâREÇO ELÊTRÔN 
"ràfaêlviniciosdossantos(@h otma il. com

:,..rÂ:rÂ at U/.,:.Áa aÀl15_Ê:-
1210412016

SIÍUAÇ;O iS;:_ - Á : rjrvÁa LgFa:iÀi-

Apíovado pela lnstruÇão Nornrativa RFts n" 1.634, de C6 de nrar: de 2ur1ô

Emitido no dia 03i 04/20í9 ás 13:05:0'l (data e hora de Brasília). Página: 1/1

ENÍ: ;EDERÂTI O RESPIT,S.\''L 
'FN

srTr.rÁÇ

ATIVÀ

Í1, L)

wwwrecerla Íazenda.gc,,.a PessotJLrnLlc: Cf,iPi/cnorrer'ê/C.:ii.rvr-Sa ra ia:1. rsa 111
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PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADo oo penaNÁ

ATA DE REUNIÁO DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES N' I E N'2

REF: EDITAL ON PMEÃO PMSANCLAL N'I2/2019 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N,O

22/2019

Ata da sessão de recebimento e abertura dos envelopes no 1 e

no 2, contendo as propostas de preços e a documentaÇão, em

atendimento ao edital de Pregão Presencial n' l2l20l9 -

(PMNSB) - Registro de preços para eventual contratação
de seniços de pintura dos imóveis próprios ou
eventualmente locados para uso da Administração
Pública Municipal.

Aos oito dias do mês de abril do ano de dois mil e dezessete. as quatorze horas, no prédio da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, à Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes, n" 222.

Bairro Cenlro, Nova Santa Bárbara - PR, reuniram-se, em sessão pública, sob a presidência do

Pregoeiro Sr. Marco Antônio de Assis Nunes, RG n' 1.33 1.506-92 SSP/PR, e os membros da

equipe de apoio, Sra. Rosemeire Luiz da Silva, RG n'7.224.894-5 SSP/PR e a Sra. Polliny Simere

Sotto, RG n' 9.257 .282-0 SSP,?R, designados pela Portaria n' 080/201 8, para proceder a abertura e
julgamento dos envelopes no 1 e no 2 entregue pela proponente interessada na execução do objeto

do Pregão Presencial n' l2l20l9 - destinado ao registro de preços para eventual contratação de

serviços de pintura dos imóveis próprios ou eventualmente locados para uso da Administração

Pública Municipal. Aberta a sessão, o pregoeiro inÍbrmou que protocolou os envelopes no I e no 2

a seguinte empresa: RAFAEL VINICIUS DOS SANTOS 04907103956, CNPJ n"

24.57 6.87 610001-49, representada pelo Sr. RaÍael Vinicius dos Santos, RG n' 8.075.114-1. O

pregoeiro resolveu dar continuidade ao pregão solicitando que o representante da empresa presente

apresentasse os documentos para credenciamento exigidos no edital convocatório, momento ellr

que verificou-se que a referida empresa não apresentou a Certidão Simpliiicada emitida pela junta

Comercial, porém o Certificado da Condiçào de Microempreendedor Individual apresentada

comprova sua condição de MEI. Após o credenciamenlo, o pregoeiro iniciou a sessão com análise

do envelope contendo a proposta de desconto. Ato contínuo, o Pregoeiro convidou o representante

da Iicitante à negociação direta, visando à obtenção da oÍ'erta mais vantajosa para a administração.

O desconto ot-ertado foi de l0%o (dez por cento) sobre a Tabela Oficial do Paraná Edificações.

Em seguida, procedeu-se à análise dos documentos da empresa cuja proposta lbi classificada em

primeiro lugar, sendo ela: RAFAEL VINICIUS DOS SANTOS 04907103956' CNPJ n'
24.576.87610001-49. Observou-se que a mesma nào apresentou a Prova de Regularidade com a

Fazenda Federal e perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, sendo poÍanto

inabititada. Foi então concedido pelo Pregoeiro, o prazo de l0 (dez) minutos para a nraniÍ'estação

de possivel interposição de recursos. Decorrido o prazo, sem manifestaçào de intenção de interpor

recurso, o Pregoeiro declara deserta a presente licitação, infbrmando que novo procedimento será

realizado para se tentar a referida contratação. Nada mais a tratar. a sessão lbi encerrada, eu,

NOVA SANTA BARBARA

Rosemeire Luiz da Silva, lavrei a presente ata que lida. e achada contbrme, vai a{$
pelos membros da comissão de licitação e demais presentes que assim desejararn.( 4i

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - z(ox\431 3266-8100 C N PJ vs:tt.tlxttl0urt.)J
E-mail: !q!eçqq@!§b-pl4a!-U Nova Santa Bárbara - Paraná

&"--

a por mlm.
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PREFEITURA IUUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ

Marcó tônio de Assis Nunes
Pregoeiro

NOVA SANTA BARBARA

t/

Rosem Luiz da Silva
Equipe de apoio

Polliny Simere o

Equipe de apoio

Rafa cius dos Santos

Representante da empresa Rafael Vinicius dos Santos 04907103956

Rua WatfÍedo Bittencourt de [,4oraes, 222 - g(0xx43) 3266-8100 C.N P J 95.561.080/0001-60
2

E-mail: licitacao@n sb or.oov.br Nova Santa BárbaÍa - Paraná
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

RESULTADO DE LtCtTAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL NO í2120í9 . SRP

A Comissão de PÍegão da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara,

Estado do Paraná, comunica que no dia 08 de abril de 2019, as 14h00min, no prédio da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n'

222, Bairro Centro, Nova Santa Bárbara - PR, em sessáo pública, reuniram-se para o

recebimento dos envelopes referente à licitação modalidade Pregão Presencial no

1212019, que tem por objeto o registro de preços para eventual contratação de serviços

de pintura dos imóveis próprios ou eventualmente locados para uso da Administraçáo

Pública Municipal.

Protocolou os envelopes n" '1 e n'2 a empresa RAFAEL VINICIUS DOS

SANTOS 04907í03956, CNPJ n" 24.576.87610001-49. No momento da abertura do

envelope de habitação observou-se que a mesma não apresentou a Prova de

Regularidade com a Fazenda Federal e perante o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS, sendo portanto inabilitada. Diante disso, o Pregoeiro resolveu dar

como DESERTA a presente licitação.

Resolve-se encaminhar ao Departamento Jurídico para obter o parecer,

e após enviar ao Sr. Prefeito, para que tome as medidas necessárias.

Nova Santa Bárbara, 0810412019

Marco de Assis Nunes
regoerro

Rua Walfredo Binencoun de lltoraes n' 222, cenrro, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara

Paraná - E - E-mails licitacaot?nsb.pr,qov.br - rvrvu'.45§.pr.sov.bt'



PREFEITURA MUNICIPAL

097NOVA SANTA BARBARA

PARECER JURíDICO NS 059/2019

Assunto: Registro de Preços para eventual contratação de serviços de pintura dos

imóveis próprios ou eventualmente locados para uso da Administração Pública

Municipal.

Solicitante: Departamento de Licitação

Trata-se o presente expediente de solicitação do Setor de Licitação, visando

manifestação desta Procuradoria Jurídica, quanto ao resultado do processo de

licitação, modalidade Pregão Presencial ne OL2(2OL9 de Registro de Preços para

eventual contratação de serviços de pintura dos imóveis próprios ou

eventualmente locados para uso da Administração Pública Municipal.

Conforme registrado em ata de reunião de recebimento e abertura dos envelopes

a Comissão de Licitação, constatou que a única empresa credenciada não

apresentou a documentação necessária para sua habilitação, sendo então

considerado deserto o certame.

Assim o pregoeiro encaminhou o processo a esta Assessoria Jurídica para análise

e emissão de parecer jurídico quanto as providências a serem adotadas.

É o relatório, passo a análise:

A licitação, conforme mandamento expressamente disposto no art. 37, inciso XXI

da Constituição Federal, constitui-se no procedimento que precede a contratação

de obras, compras, serviços, alienações e locações no âmbito da Administração

Pública, sendo norteada por uma série de princípios constitucionais e
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NOVA SANTA BARBARA

infraconstituciona is, dentre os quais merecem um especialdestaque os princípios

da isonomia e da escolha da melhor proposta.

Estes princípios, decorrentes dos princípios da impessoalidade, da moralidade e

da eficiência, são as diretrizes que justificam e representam a própria essência

das licitações.

A Lei das Licitaçôes trouxe apenas 03 (três) maneiras de finalizar um

procedimento: homologaçâo (art.46, inc. Vl), anulação e revogação (art. 49).

Ocorre que há casos em que não comparecem interessados nos certames, sendo

considerada deserta a licitação, não se enquadrando nos exatos termos legais de

nenhuma das hipóteses acima aventadas para finalização do processo.

Nos casos de licitação deserta na qual persiste o interesse da Administração na

contratação, não há que se falar em revogação do certame, tendo em vista que

esse ato, também utilizado para desfazimento da licitação, deverá ocorrer por

motivos supervenientes de conveniência e oportunidade, conforme dispõe o art.

49 da Lei ne 8.666/93, aplicada subsidiariamente à modalidade Pregão, conforme

dispõe o art.9e da Lei ns 10.520/02.

A rigor, a revogação im possibilitaria a repetição do certame, dada a alteração do

interesse da Administração.

Destarte, uma licitação quando deserta deve simplesmente assim ser declarada,

vale dizer, o resultado final do certame e seu encerramento se dão por meio de

ato administrativo, praticado por autoridade competente, simplesmente

declarando a licitação deserta.

Cabe lembrar que a Administração Pública deve rever seus atos a fim de verificar

se não há cláusulas ou condições restritivas à competição no edital convocatório,

e, sendo detectado qualquer vício de ilegalidade que tenha afastado os
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Carmen Cortez

Procuradora Jurídica

099
NOVA SANTA BARBARA

interessados, deverá a Administração anular o certame, realizando novo

procedimento, sem os vícios detectados a licitação anterior.

Diante do exposto, o parecer é pela declaração de Licitação Deserta no sistema,

devendo ainda, pelo princípio da publicidade, publicar o ato.

Persistindo o interesse pelo objeto da licitação, após revisão das cláusulas e

condiçôes do edital, e analisada a conveniência e oportunidade, deverá repetir-

se o certame.

É o parecer que submetemos à vossa elevada consideração.

Nova Santa Bárbara, 12 de abril de 2019.

/_
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CHEK LIST

MODALIDADE: PREGÃO - REGTSTRO DE PREÇOS

( ) ELETRÔNrCO (x.) PRESENCTAL
Á 4 ^^,nNo ,lL t.ttt"l

N" ESPECIFICAÇÃO DOC oBs.
1 Capa do processo ÚK
2 Ofício da secretaria solicitando CK
3 Prefeito pedindo abertura do processo níL
4 OrÇamentos (estimativa de preÇos) OK
5 LicitaÇão à Contabilidade (Pedido de dotaçáo) 0/í
6 Contabilidade à Licitação (Resposta dotação) c/4
7 Licitação ao Jurídico (Pedido de Parecer) 2rL
8 Parecer Jurídico (lndicando a Modalidade) 0/{
I Autorização do Prefeito para abertura 0íí

10 Resumo do Edital o/(
ük.11 Edital completo
OL12 Pedido de Parecer Jurídico do edital
0K-13. Parecer Jurídico (Edital)

14. Publicações (Diário Oficial do Estado/ Jornal A Cidade
Regional/ Diário Oficial Eletrônico/ Em alguns casos:
Diário da União).

OK,

15 PublicaÇáo Mural de Licitaçáo (TCE)
16 Documentos de Credenciamento

0 /,.17 Propostas de PreÇo

/)Á,18 Documentos de habilitaçáo
0Á,19. Ata de abertura e julgamento

20. Proposta final das empresas vencedoras
o42',t. LicitaÇão ao Jurídico (Resultado da Licitação)
OKParecer Jurídico (Julgamento)

Licitação ao Prefeito (HomologaÇáo)23.
24 Homologação do Prefeito
25 Publicaçáo da Homologação (Jornal A Cidade Regional/

Diário Oficial Eletrônico)
26. Ata de Registro de Preços
27 Publicação do Extrato da Ata de Registro de Preços (Jornal

A Cidade Regional/ Diário Oficial do Município)
28 Licitação ao Fiscal da ata encaminhado cópia assinada
29 Se houver aditivo
30. Ofício da secretaria solicitando aditivo

Termo aditivo31.
32. Publicação do Extrato do Termo Aditivo (Jornal A Cidade

Regional/ Diário Oficial do Município)

22.

Rua walfredo Bittencourt de Momes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa

Bárbar4 ParaÍlá - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.or.qov.br
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TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO LICITATORIO
pRncÃo PRESENCIAL N" l2l2019

Aos 12 do mês de abril de 20 I 9, lavrei o presente termo de encerramento do
processo licitatório de Pregão presencial n' 1212019, registrado em 2110312019,
que tem como primeira folha a capa do processo e as folhas seguintes numeradas
do n'001 ao n' l0!, que corresponde a este termo.

[os Sanns
Responsáve1 pelo Seto de Licitações

Rua U altiedo BinencouÍl d. l\'Iorâes n' lll. Centro. Fone {1. 1166.8100. CEP - 86.250-000 \-ovfl Sân1a Bárbâra. Par.ulii
I:-nrail l1 )\.br - \\\\1\ nsb nr gor.hr


